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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE ANÁLISE DE RECURSOS E DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA SEM 
EFEITO, o resultado publicado em 07 de julho de 2023, referente ao resultado que por um problema de impressão deixou de constar no Edital o item 5 
referente a lista Especial no que diz respeito ao cargo de Diretor de Escola. E RETIFICA O EDITAL  divulgando aos candidatos inscritos neste Concur-
so Público, o resultado da análise dos recursos interpostos contra a nota da prova prático-profi ssional, nota da prova de títulos e contra a classifi cação 
prévia para os empregos de  Analista Jurídico, Diretor de Escola, Professor de Arte, Professor de Ed. Básica, Professor de Ed. Física e Professor de 
Ed. Física Escolar, bem como divulga a classifi cação fi nal para estes empregos (lista geral e lista especial – defi cientes), na seguinte conformidade:
Resultado da análise dos recursos interpostos contra a nota da prova prático-profi ssional:

Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Resultado

240385 PATRICIA MATHIA VIEIRA 33446776 Analista Jurídico Indeferido

Resultado da análise dos recursos interpostos contra a nota da prova de títulos:

RECURSO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO           RESULTADO

240448 ADRIANA MAGALHAES SOARES 33608725 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240488 ALECSANDRA LOPES CANTAO 34259465 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240438 ALESSANDRA CARVALHO 35980214 Diretor de Escola            INDEFERIDO

240467 ALINE DA SILVA PRESOTO 33310467 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240440 ALINE LOPES E LIMA 33145199 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240394 ANA MARIA DE PAULA CALTABIANO 33984140 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240462 ANA PATRICIA PEREIRA SANTOS SILVA 33606480 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240465 ANA PAULA MONTEIRO BRAGA DA SILVA 33215456 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240399 ANDRESA DE OLIVEIRA CUNHA GOMES 33535116 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240381 ANICIA RIBEIRO DA SILVA 34753818 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240485 ARIANE PEREIRA TRINDADE DA SILVA 36694622 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240459 BIANCA DA CRUZ FREITAS DE OLIVEIRA 33170231 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240453 CAMILA PIMENTEL MACHADO GONCALVES 35179473 Diretor de Escola            INDEFERIDO

240476 DANIELA MARIA DE LIMA 35301880 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240457 DANIELE CRISTINE VALERIO 35408111 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240441 DANIELLE CRISTINA LEITE DA SILVA DE OLIVEIRA 35166398 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240466 EDNA ALVES TIMOTEO 36824526 Diretor de Escola            INDEFERIDO

240389 ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS 33536864 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240470 EMANUELE QUEIROZ BRAZ 34700366 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240442 FABIANA CRISTINA DE PAULA 36505650 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240439 FABIOLA JOICEMAR ALVES E SILVA GODOI 35291893 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240480 GERCILEA DA SILVA SANTOS PINHEIRO DE FARIA 33520321 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240400 GIGLIANE ONEIDA DE PAULA 33403040 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240460 GLEISSON PERRONI GOMES DA SILVA 36833525 Professor de Educação Física Es-
colar            INDEFERIDO

240495 JAMILE CRISTINA SILVESTRE DE CARVALHO 35825642 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240468 JANAINA DO CARMO LOURENCO 36654957 Professor de Arte            DEFERIDO

240471 JAQUELINE ADRIANA LESSA 36839728 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240491 JAQUELINE SANTOS DE MELLO CARDOSO 35210494 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental)            INDEFERIDO

240407 JEFFERSON LEANDRO ZAGO 33802599 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240458 JOSE ROBERTO FERREIRA FILHO 33344949 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240481 KATIA CILENE GARCIA PIO DE OLIVEIRA 33583293 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240415 KEILA MARCIA DE OLIVEIRA SOUZA 33141266 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240454 LARISSA BUENO DE FARIA 33885680 Professor de Educação Física Escolar INDEFERIDO

240484 LILIAN ANA DOS SANTOS OLIVEIRA 34458255 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240428 LUCILEIA SOUZA DA SILVA 35162058 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240404 LUIZ AFFONSO DE PAULA JUNIOR 36075914 Diretor de Escola INDEFERIDO

240418 MARIA EDUARDA DE SOUSA MONTEIRO 35122439 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240397 MARIANA MURIANO GOMES BARBOSA PEREIRA 33445257 Professor de Arte INDEFERIDO

240379 MARILENE REGINA VASCONCELLOS VALADARES 33142530 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240494 MICHELE TEODORO DA SILVA VERONEZE 35624035 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240419 MICHELLE CRISTINA DE OLIVEIRA BATISTA RIBEIRO 36714810 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240437 PAMELA DIAS NORONHA RODRIGUES 33150150 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240463 PATRICIA BOTELHO ROSA FERREIRA 36753661 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240426 PATRICIA MOREIRA LOPES CLARA 33444226 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240395 PAULA BURIN DA SILVA GOMES 36018112 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240386 RAFAELA APARECIDA DIAS GONCALVES 34740929 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240472 RAFAELLA FERRARI LEITE 35803371 Professor de Educação Física Escolar INDEFERIDO

240452 RAPHAEL HENDRIGO DE SOUZA GONCALVES 33185000 Diretor de Escola DEFERIDO

240427 RENATA APARECIDA DIAS GONCALVES DA SILVA 35792701 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240486 ROSELEIA CRISTINA DOS SANTOS 33495491 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240417 SABRINA DE PAULA ALVES REIS 35749156 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240408 SAMANTHA CAROLYNE GONCALVES DOS SANTOS 35462841 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240393 SANDRA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA ROSA 33426775 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240483 SILVIA HELENA GALVAO 36187712 Professor de Educação Básica (Ensino 
Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240496 SYLVIA HELENA DE CAMPOS FAVORIN 36634786 Diretor de Escola INDEFERIDO

240490 TALISSA MARQUES RODRIGUES 33161658 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240473 TICIANI NOGUEIRA TAVARES MORETTO DECAMPOS 33164665 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240391 VANESSA APARECIDA SILVA DE SIQUEIRA 33173575 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

240405 WANESSA MOTA MARTINS 33353573 Professor de Educação Básica (Ensi-
no Infantil/Fundamental) INDEFERIDO

Resultado da análise dos recursos interpostos contra a classifi cação prévia:

Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Resultado

240482 ALESSANDRA CARVALHO 35980214 Diretor de Escola Indeferido

240433 ALINE LOPES E LIMA 33145199
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240464 ANA PATRICIA PEREIRA SANTOS SILVA 33606480
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240401 EMANUELE QUEIROZ BRAZ 34700366
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240469 JANAINA DO CARMO LOURENCO 36654957 Professor de Arte Deferido

240492 JAQUELINE SANTOS DE MELLO CARDOSO 35210494
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240455 KELY GUIMARAES ROSA 34642196
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240456 LARISSA BUENO DE FARIA 33885680
Professor de Educação Física 
Escolar Indeferido

240487 LUCIA HELENA DOS SANTOS ANTUNES 36629871
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240493 LUCINEIA SOARES CARDOSO 35561670
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240398 MARIANA MURIANO GOMES BARBOSA PEREIRA 33445257 Professor de Arte Indeferido

240474 RAFAELLA FERRARI LEITE 35803371
Professor de Educação Física 
Escolar Indeferido

240420 SABRINA DE PAULA ALVES REIS 35749156
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240377 SAMANTHA CAROLYNE GONCALVES DOS SANTOS 35462841
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240384 SHEILA APARECIDA GONCALVES DE SOUZA 33393818
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

240387 SILVIA APARECIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 36815608 Diretor de Escola Indeferido

240406 WANESSA MOTA MARTINS 33353573
Professor de Educação Básica 
(Ensino Infantil/Fundamental) Indeferido

Lista Geral de candidatos e a classifi cação fi nal (empregos de Analista Jurídico, Diretor, Profes-
sor de Arte, Professor de Ed. Básica, Professor de Ed. Física e Professor de Ed. Física Escolar), 
em ordem de classifi cação, por emprego:
Cargo  059  Analista Jurídico
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º RODRIGO LIMETRE MORENO 33616043 36403205 122,00
2 º NATALIA FONSECA RABELO 33458006 020732003 108,00
3 º MICHAEL ROBERVAL DA COSTA 36592498 56.310.413 99,00
4 º LUANA FIORELLA ROSOLIA DE OLIVEIRA 33924600 50247417 99,00
5 º JAMAYA FEITOSA NAPOLEAO BARBOSA 34024336 28224198 97,00
6 º JOAO HENRIQUE DE MORAES MACHADO ROSA 33144400 46860363 87,00
7 º LINDSEY HANAE KANO 34713026 43964777 85,00
8 º MARIANE CENDRETTI FIGUEIREDO 33752303 46330908 85,00
9 º NATALIA PAROLARI RODRIGUES 33653291 497560203 84,00
10 º JULIANO MAIA BRAGA MARTINS 36233560 43570333 82,00
11 º PATRICIA MATHIA VIEIRA 33446776 0215567348 80,00

Cargo  070  Diretor de Escola
Class. Nome  Inscrição Documento Nota Final
1 º RAPHAEL HENDRIGO DE SOUZA GONCALVES 33185000 43546395 83,00
2 º PAULO HENRIQUE PEREIRA MOTA 35168749 50319492 78,00
3 º FILIPE AUGUSTO DA SILVA NEVES 36829480 40407438 68,00
4 º FLAVIA DE OLIVEIRA MACHADO MARSON 35779632 43732595 68,00
5 º ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 35191988 30378138 68,00
6 º PRISCILA MOREIRA RIBEIRO DA SILVA 34762663 45668312 68,00
7 º ALESSANDRA ABIRACHED DE CAMARGO LEITE 35611910 44321241 66,50
8 º JULIANA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO 35613688 46643005 65,50
9 º LUIZ AFFONSO DE PAULA JUNIOR 36075914 26321959 65,00
10 º VINICIUS AGNELLOS SILVA 35230320 43608095 64,00
11 º DEBORA MARIA MARCONDES QUERIDO 35118121 43735547 64,00
12 º GABRIELA RIBEIRO TOMAZ 34820868 47118238 64,00
13 º CAMILA RIBEIRO MENDONCA 36783269 44489209 64,00
14 º JANAINA DO ESPIRITO SANTO DE MELO 36634140 416476806 63,00
15 º CICERO THIAGO SOLINO 34072381 42933606 62,00
16 º DAYANE CAROLINA GONCALVES 36136174 38133660 62,00
17 º TATIANE BEATRICE ISIDORO DIAS 33559775 41079398 61,00
18 º SUEILA VIROTE BISPO PEREIRA MARTINS 33422036 23087396 61,00
19 º CASSIA CRISTINA PACHECO PEREIRA 36522287 21870908 60,00
20 º RODOLFO MASAICHI SHINTANI 35220031 43655348 60,00
21 º LUCIANO MACEGOZA 35132353 23669347 60,00
22 º GIOVANNA SALAZAR MOUSINHO BERGO 35813490 12215924 60,00
23 º FRANCILENE CECILIA DE JESUS REIS 33297843 44413492 60,00
24 º ANA LUCIA DE PAULA SANTOS GUIMARAES 36177474 41448219 60,00
25 º MARIA JAKELINE DE OLIVEIRA BARBOSA 35570555 32839045 60,00
26 º PAULO ROGERIO COSTA 36278122 44913057 60,00
27 º LUCAS DI GIUSEPPE GERMANO 34691618 33812844 60,00
28 º JULIANE PIRES GASPARIN 34610529 28463199 59,00
29 º JONAS PELIN 36682918 30263205 58,50
30 º CESAR LUIS THEIS 33267782 03985107920 58,00
31 º ANDRESSA DA SILVA MIRANDA 33162581 271786881 58,00
32 º LAIZA FERREIRA DIAS 35866845 41879128 58,00
33 º VANESSA CORREA DA SILVA 36772526 41440595 58,00
34 º MATHEUS OLIVEIRA SANA 33625271 45324400 58,00
35 º ROSANA MOTA COSTA DE LIMA 36246883 24751668 58,00
36 º KLEBER SOUSA GRAMA 35380721 49549705 58,00
37 º MARCELLE ELIAS FORTES 36270326 37.934.905X 57,00
38 º NATALIA MARIA RITA MARCONDES DE SOUZA 34063420 337809537 57,00
39 º RODRIGO ALEXANDRE PEREIRA CALDERARO 36742783 43043616 6 56,00
40 º THALITA CAVASSANA DIAS DA FONSECA 36741000 55415945 56,00
41 º MAIKO CESAR MENASSA SILVA 35364769 18415319 56,00
42 º SILVIA APARECIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 36815608 29875283 56,00
43 º MARCOS PAULO RODRIGUES PORTO 34437517 46135559 56,00
44 º FRANCILENE MARIA PROLUNGATI DE OLIVEIRA VITOR 36705683 27961432 56,00
45 º BRUNO LIMA EMIDIO 34496084 37536003 56,00
46 º VALDINEI APARECIDO DA CUNHA 36123099 45781953 56,00
47 º LUIZ CARLOS BARRETO DE LIMA 36820830 33781588 56,00
48 º JULIANA ESPINOSSI ROZA PEREIRA DE PAULA 33397708 27076779 56,00
49 º LUCINEIDE FARMAU DE AMORIM 36678600 40411958 55,00
50 º MARILIA LEMOS MAIA 36580759 24316470 54,50
51 º MICHELLE MEIRELES COBRA QUALDINI 33448191 33781815 54,50
52 º JOAO MENDES DE FARIA 36277193 5.879.609 54,00
53 º GLAUCIA FRAGOSO DOS SANTOS 35459085 450307499 54,00
54 º FERNANDA DE CARVALHO AMARAL NOGUEIRA 33980519 35424840 54,00
55 º GABRIEL APORTAS FLOR 36699357 50083405 54,00
56 º LAERCIO RIBEIRO LOPES 35853913 30474814 54,00
57 º TEREZA CRISTINA RIBEIRO FRANCO 35524863 29277451 54,00
58 º TATIANE CRISTINA DE SOUZA TAKEZAWA 36722529 29592530 54,00
59 º ANGELICA APARECIDA DA SILVA HOUER 36347698 38584122 54,00
60 º ARIANE APARECIDA ROQUE PEREIRA HORTA 36193950 46498071 54,00
61 º RUBENS TAVARES DE OLIVEIRA 36582115 29786624 54,00
62 º DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO 35211172 48991855 54,00
63 º LUCAS FLORENZANI BASTOS PINTO MENGUI 35243570 42582715X 54,00
64 º MARCELO CAVALCANTE LEITE 36064866 21331556 54,00
65 º ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 36633755 32839065 53,00
66 º JOSE FERNANDO ARAUJO MONTEIRO 35326980 15458883 53,00
67 º JOSE AUGUSTO PEREIRA DA CRUZ 36200816 26780807 52,50
68 º SYLVIA HELENA DE CAMPOS FAVORIN 36634786 0000000237089695 52,50
69 º MARCELA GALVAO ANDRADE 36654078 38678221 52,50
70 º VINICIUS VIEIRA CRESCENZO 36846171 34851858 52,50
71 º GLAUTON RIBEIRO DE ANDRADE 33447926 340614478 52,00
72 º MARIA CECILIA GRIECO PUPPIO JACOB 33501165 15.526.147 52,00
73 º CAMILA PIMENTEL MACHADO GONCALVES 35179473 33402680 52,00
74 º VERA LUCIA DE SOUZA DE PAULA SANTOS 35458127 52,00
75 º FLAVIANE CRISTINA DE SOUZA PIRES 35493852 45817026 52,00
76 º ANA KATEUSCIA DE CARVALHO CORREA 35466804 46035582 52,00
77 º NATALIA DA SILVA OLIVEIRA 36740144 44423246 52,00
78 º MARCELA PAULA DE ARAUJO MACEDO 35107804 44998574 52,00
79 º PETERSON GASPARIN ROSA 33697957 47865032 51,00
80 º CARLOS ROGERIO BAPTISTA 33268584 30587258 51,00
81 º ANA PAULA LOURENCANO BRAZ 34286845 18712298 50,50
82 º ELIETE FREIRE DA SILVA REIS 36618357 13353362 50,00
83 º EDNA ALVES TIMOTEO 36824526 26183601 50,00
84 º MONICA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 33712441 30473316 50,00
85 º EVELYN MAYRA DE ANDRADE OLIVEIRA 33515875 33857039 50,00
86 º KELLY APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA 33617228 47133474 50,00
87 º ALESSANDRA CARVALHO 35980214 34499124 50,00
88 º DANIEL FORTES GALVAO 35913584 46237057 50,00
89 º HERICA DA SILVA GERONYMO OLIVEIRA DE FRANCA 36349402 43475851 50,00
90 º RODRIGO RODRIGUES GIMENEZ 35100850 42596906X 50,00
91 º ALISSON NATHAN CARDOSO GUIMARAES 36648590 45732577X 50,00
92 º SIMONE DE ARAUJO KOGA 36670650 33198597 50,00
93 º ASIEL LOPES DOS SANTOS 36508845 408668155 50,00
94 º PEDRO DE SIQUEIRA E SILVA JUNIOR 33585407 24912418X 50,00
95 º EDNA MARIA DE OLIVEIRA NEPOMUCENO 36819344 27.220.387 50,00
96 º THATYANA GRACE DE OLIVEIRA 34344829 271029092 50,00
97 º ELIANA RODRIGUES DE CAMPOS 36249254 32263951 50,00
98 º JOAQUIM SAULO EUGENIO APARECIDO DA SILVA 36746614 449987929 50,00
99 º EDEN CARLOS DE SOUZA 35226897 25454883 50,00

Cargo  116  Professor de Arte
Class. Nome  Inscrição Documento Nota Final
1 º DANILO RIVA DE MORAES 33527075 46040058 72,00
2 º ANALUA REZENDE REGASSINI 33492786 59.226.322 72,00
3 º JULIANA ENGRACINA 33529760 43994799 70,00
4 º JULIANE CRISTINA DE CAMPOS OLIVEIRA 33199590 25565026 69,00
5 º HERICA ALEXSANDA FERREIRA DOS SANTOS 34902708 0000000330449448 68,50
6 º DANIELE VOIOLA 36854123 43054580 66,00
7 º MAIRA LEONILDA MARCHIORI 36659657 33477128 66,00
8 º BEATRIZ LAISSA CORREA ARAUJO 36151947 54445326 66,00
9 º TAMIRYS FERNANDA FERRAZ E SILVA BRANDAO COSTA 36349712 39661987 66,00
10 º LARISSA FERREIRA BARBOSA DA SILVA 36837547 22404149 66,00
11 º SHEILA DE MOURA ANDRADE 33564361 422818355 65,00
12 º GABRIELE MARIA SANTOS DE SOUZA 36515795 48661064 64,00
13 º KATIA KAORI HIGA 33719179 44227107 64,00
14 º FERNANDA HAINAH SOUZA CHAVES 36485560 27457932 63,00
15 º FABIO JUNIOR DOS SANTOS NOGUEIRA DE SOUZA 33574731 39254159 62,00
16 º CARIN DE JESUS RIBEIRO DE CASTRO 34092587 37222776 62,00
17 º LUANDA UMBELINO GOMES 36412724 46227961 62,00
18 º JULIANA AIN DA MOTTA 36714453 29.736.646 62,00
19 º NATALIA JAQUELINE BESSA 33414564 39.199.916 60,50
20 º FERNANDA APARECIDA PIRES ROSA 33750580 429545885 60,50
21 º LIZANDRA DA SILVA LOLA 33223670 39525109 60,00
22 º JENNIFER BENEGA ALVES TRIGO 36163856 53728194 60,00
23 º FRANCIANE SANTANA DO NASCIMENTO 36227927 49642954 60,00
24 º PAULA GNAN 35229152 44050760 60,00
25 º KARINA MARIA GIMENES CORREA 33609950 26440483 58,50
26 º REGINA CELIA DE MORAES 36773867 20338766 58,00
27 º MARCELA CAROLINA CAMARGO DA SILVA FLORENCIO 35356901 41136291 58,00
28 º PAULO RICARDO AQUINO 34814949 42273492 58,00
29 º CAIO GERMANO ALVES DE OLIVEIRA VAZ DOS REIS BATISTA 33155267 40935959 58,00
30 º NELIF APARECIDA GONCALVES LEAL 36174831 0000000223070427 58,00
31 º ALLIGTON AURELIO DE SOUZA 36539350 25554387 58,00
32 º RENATA LEITE PEDRON 36541443 240670851 58,00
33 º ISAAC AUGUSTO DE SOUZA 35598743 54891447 58,00
34 º PATRICIA DE FATIMA MARTINS GESUALDI 36381136 29908603 57,00
35 º LUCILENE DOS SANTOS GUERREIRO 36812773 32629041 56,00
36 º VANESSA DE PAULA REZENDE QUEIROZ 35912677 33.036.931 56,00
37 º TAYNA VALERIA DA SILVA MOSTARDA 33538360 45790460 56,00
38 º MARIA JULIA LUCAS 35275871 37069866 56,00
39 º FLAVIA RODRIGUES DA CRUZ 33391998 44912958 56,00
40 º GIZELE PATRICIA SANTOS DE SOUZA 36692476 23243524 55,00
41 º JANAINA DO CARMO LOURENCO 36654957 29294092 54,50
42 º SUSE MARIA DOMINGUES SALDANHA IBAR 36842095 000000013453072X 54,00
43 º GIOVANA CRISTINA PEREIRA MACHADO 36697680 25554447 54,00
44 º FERNANDA APARECIDA SOUZA NUNES 35530286 35538908 54,00
45 º JESSYCA FRANCINE DA SILVA 36508250 36611790 54,00
46 º DAIANA MIRANDA CARVALHO 33913587 456984082 54,00
47 º PRISCILA DE ALMEIDA SINDER 36150738 43799917 54,00
48 º DAIANE CRISTINA MENDES LINO 33163260 55890760 54,00
49 º PRISCILLA APOLINARIO 36640174 47150824 53,00
50 º REGIANE RODRIGUES COUTINHO DA SILVA 33435618 25091510 53,00
51 º MICHELLI MACHADO JUNG 36705128 33928069 53,00
52 º TACIANE RIBEIRO DOS SANTOS CASAGRANDE 33609322 44.579.927 53,00
53 º TIMOTEO TRIBUTINO DE BARROS 36185531 42685298 53,00
54 º CAROLINE DA SILVA OLIVEIRA 33311692 489263060 52,50
55 º PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 36824160 279618190 52,00
56 º JULIA DE ANDRADE COELHO 35598689 39145327 52,00
57 º RAFAELLA APARECIDA DE ALENCAR 35284471 43476006 52,00
58 º NATALY SILVA ROMAGNOLI 36709190 41796439 52,00
59 º ANA CAROLINA PONTES HOMERO 36513393 37660513 52,00
60 º LUCAS EDUARDO PEREIRA DA SILVA 36813923 39935803 52,00
61 º MICHELE VIEIRA PAIVA CUNHA 36703389 42537987 52,00
62 º MARIANA MURIANO GOMES BARBOSA PEREIRA 33445257 38678152 52,00
63 º GUSTAVO PAIVA CARDOZO DE MELLO 36193780 53.552.321 52,00
64 º WINIE DA SILVA CARDOZO 33148848 52271039 52,00
65 º MARCIO ALMEIDA DA COSTA 33496722 19212741 52,00
66 º ISABELLA MENEZES PEDROSO 36811238 56897393 52,00
67 º JOAO VICTOR VILELA SILVA 33363943 44397313 52,00
68 º FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS MARTINS 33272662 40411508 51,00
69 º MILA STAEL TAVORA FERRADEIRO CARVALHO 36001490 13017497 51,00
70 º MARCOS ROBERTO DE CAMARGO 36492540 43521579 51,00
71 º CINTIA APARECIDA DE MACEDO DIAS REIS 36521515 42130522 51,00
72 º MARILENE APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO 33640963 20207052 51,00
73 º SILVIA HELENA ESCOSSIA QUINTAO 33832765 18729858 50,50
74 º JADE MOURA DE GODOY 33479011 47447964 50,00
75 º ANGELINA VIALTA NEVES 36628727 25785620 50,00
76 º LUIS FERNANDO CLARO 35664614 23709449 50,00
77 º STELLA MARIA MIRANDA IRINEU 35774274 49911410 50,00
78 º MIRIAM AUXILIADORA RAMOS BRITO 36492710 14966868 50,00
79 º MARIANA APARECIDA DAS CHAGAS 33399565 45688537 50,00
80 º KAREN FONSECA CARDOSO PAULINO 34710833 35423149 50,00
81 º JANAINA FERREIRA MATTOS 36270008 27077674 50,00
82 º ANDERSON DARCI DA SILVA 33243220 41240591 50,00
83 º LIGIA GONCALVES COSTA 36543888 42166552 50,00
84 º FELIPE AUGUSTO LEITE DOS SANTOS 34193057 43602107 50,00
85 º MARCELI DOS REIS OLIVEIRA 36717045 39803341 50,00
86 º FRANCISCO JOSE MOREIRA JUNIOR 35614544 486654369 50,00

Cargo  117  Professor de Educação Básica (Ensino Infantil/Fundamental)
Class. Nome  Inscrição Documento Nota Final
1 º RAUL CABRAL FRANCA 36034878 47857124 88,00
2 º DEBORA IANES MARTINS DA FELICIDADE 35068965 25628093 86,00
3 º EVELYN PRISCILA MARTINS 33141010 40681871 85,00
4 º ALINE LOPES E LIMA 33145199 43536070 78,00
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5 º ADRIANA SISTON SANTOS 33561966 10081238 78,00
6 º RONALDO NERI 33989176 28008731 77,00
7 º LAURA QUERINO LOPES 33169489 58767229 74,00
8 º GENARDI NASCIMENTO DA SILVA 33521727 495091686 74,00
9 º PAULA BURIN DA SILVA GOMES 36018112 48844020 74,00
10 º ROBERTA MAYWMI SEABRA KAKIUCHI 33417652 53.902.7947 74,00
11 º ANA PAULA DE CASTRO BATISTA 33436878 44775873 72,50
12 º AMANDA MATHEUS TSUCHIYA 34201637 39253011 72,00
13 º CINTIA CRISTINA DE SOUZA LEITE 33837465 47154416 72,00
14 º VANIA ANEAS FERRAZ 35592907 41078898 72,00
15 º MIRIAM ALVES DA SILVA 36410977 27.961.266 71,00
16 º JOELMA DA SILVA SANTIAGO 34405755 30379873 70,00
17 º VANESSA ALVES MACHADO 34527176 21042666 70,00
18 º RUBIA HELENA DE AMORIM FERREIRA 36735183 25585283 70,00
19 º ANA PATRICIA PEREIRA SANTOS SILVA 33606480 25165314 70,00
20 º DEBORA DOS SANTOS RODRIGUES 33294933 24337451 70,00
21 º ANA CLAUDIA DOS SANTOS DE SOUZA 36749508 41876699 68,50
22 º ISABELLE SOFIA DE JESUS 33408270 58300431 68,00
23 º VANESSA APARECIDA SILVA DE SIQUEIRA 33173575 48453089 68,00
24 º JOSIANE CORREA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 33431108 35425484 68,00
25 º MICHELE HELENA JUSTINO DOS REIS SIMAO 33665931 48531367 68,00
26 º JOSE LAELSON SOARES DE SOUSA 36191892 47422539 68,00
27 º JAQUELINE SANTOS DE MELLO CARDOSO 35210494 39042598 68,00
28 º ANA ISA DE FARIA 33638420 15528307 67,00
29 º POLIANA MONTEIRO CORREA BONDIOLI 33257442 45754268 67,00
30 º ROSANGELA DA SILVA 34836551 54737447 67,00
31 º AMANDA GIOVANETI SALES DOS 35610409 47649951 67,00
32 º GUSTAVO RODRIGUES NEPOMUCENO 34335463 45434698 67,00
33 º ERIKA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS 36605239 30474672 66,50
34 º TANIA MARA TERRIAGA CUNHA DE SOUZA 34843485 17851382 66,50
35 º LUIZ GUSTAVO DE CARVALHO SANTOS MESQUITA 36139599 457825054 66,50
36 º NICOLI ALVES PEREIRA 33386862 45116423 66,00
37 º RODRIGO DANIEL MARSON 36295612 286444690 66,00
38 º NATHALIA GABRIELA CAMPOS DOS SANTOS 33381275 45951492 66,00
39 º MICHELE TEODORO DA SILVA VERONEZE 35624035 47644988 66,00
40 º ANDREIA APARECIDA DE MORAES ALMEIDA 34015990 33159445 66,00
41 º IZABELA ALCKMIN DOS REIS DALLA VALLE 35478837 38385156 66,00
42 º FERNANDA DO NASCIMENTO SANTANA DE BARROS 35657073 538904434 66,00
43 º LIDIA CAMPOS CAVALCANTE DE SENA 36683230 68856239 66,00
44 º KATHELLEM POLIANA LEANDRO QUIRINO 35471360 39253698 66,00
45 º VANESSA MARIANA OZANAN DOS SANTOS 36580295 54171596 66,00
46 º FERNANDA RIBEIRO DE OLIVEIRA BRUNO 36608750 34556562 66,00
47 º JULIANA MATRAI TOTI 33748489 55152365 66,00
48 º PEDRO MARTINELLI RAMOS NUNES 36794392 33012921 66,00
49 º LIDIANE ANDRESA PEREIRA SANTOS 36852708 47155167 66,00
50 º FERNANDA LOPES DE CAMPOS SILVA 36799823 488130323 66,00
51 º TATIANE OLIVEIRA MIRANDA PICCA 33212449 35080902 64,50
52 º HOSANA DA COSTA SOUZA MONTEIRO 35850574 29456502 64,50
53 º GISLENE DE SOUZA PIREZ 36351920 34146346 64,50
54 º RENATA ALVES DE OLIVEIRA 36066770 10515510 64,00
55 º DANIELLE SANTANA DE CASTRO 33868905 42419682 64,00
56 º LISIANE APARECIDA CIRINO REIS DA SILVA 36271713 42445307 64,00
57 º LAURA PEREIRA DO ROSARIO 33474303 39254327 64,00
58 º RENATA JUREMA VIEIRA 34368493 27131135 64,00
59 º LIVIA THAIS ELIAS DOS SANTOS TAVARES 34595562 52752671 64,00
60 º ADRIANA RESENDE RUFINO BOAVENTURA 36553964 22590475 64,00
61 º MELINA CRISTINA ANTUNES ALVES 33552703 446887274 64,00
62 º ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS 33536864 46233127 64,00
63 º ANA CAROLINA MENDES DA SILVA ARAUJO 36536776 2129577 64,00
64 º TAIS CRISTINA RELVA LIMA 36562840 27861705 64,00
65 º GISELE IARA VAZ VIEIRA MARQUES 36786748 41243329 64,00
66 º PRISCILA FERNANDA DE MELO SILVA 36508705 48665235 64,00
67 º ANA CLAUDIA DOS SANTOS 36069647 454294608 64,00
68 º EMANUELE QUEIROZ BRAZ 34700366 44981171 64,00
69 º PAMELA DIAS NORONHA RODRIGUES 33150150 47166110 64,00
70 º JESSICA COSTA RAMOS MIRANDA 35751177 48079406 64,00
71 º GABRIEL FINI DOS SANTOS 36715646 40257195 64,00
72 º MARIA EDUARDA NIEHUES SILVA DE BRITO 36835994 55831851 64,00
73 º ANA MARIA DE PAULA CALTABIANO 33984140 48410935 64,00
74 º DANIEL DE CARVALHO SANTOS 35874996 41852742 64,00
75 º ERIKA CRISTINA CARDOSO 35772034 27220230 64,00
76 º SILVANA PIRES DE OLIVEIRA FERREIRA 36673730 23498039 64,00
77 º ISABELA GOMES DA SILVA ISNARD DOS SANTOS 33576050 48928877 64,00
78 º ANDRESA DE OLIVEIRA CUNHA GOMES 33535116 32838314 64,00
79 º ROBERTO CARLOS DE MORAES FREIRE 36607240 3284383 64,00
80 º JOAO PAULO COSTA DA SILVA 36856649 45219004 64,00
81 º RAQUEL JULIANA DOS SANTOS 35469056 49527739 63,00
82 º KALINDY ANDRADE RUFINO 33844585 41669549 63,00
83 º JUSSARA DE BRITO BELLUSSI 35493356 41785780 63,00
84 º TICIANI NOGUEIRA TAVARES MORETTO DECAMPOS 33164665 49647618X 62,50
85 º TATIANE FREITAS PEREIRA DA SILVA 33486514 44169332 62,50
86 º MICHELE DE CASTRO LEMES 35543299 29999152 62,50
87 º DITONIA SILVA SANTOS PEREIRA 35023708 26619310 62,00
88 º SABRINA DE PAULA ALVES REIS 35749156 43039420 62,00
89 º KELY GUIMARAES ROSA 34642196 28243841 62,00
90 º MARIA ALICE CRUZ DE LIMA 36451703 48.424.409 62,00
91 º ALEXANDRA APARECIDA CASSIANO 33386161 40022862 62,00
92 º CAROLINA MARIS ALTELINO 35859288 35.015.276 62,00
93 º RAQUEL PIAZZA BICUDO 35566671 32482112 62,00
94 º DEBORA CRISTINA FERREIRA SANTOS 35628030 49879513 62,00
95 º MICHELLE CRISTINA DE OLIVEIRA BATISTA RIBEIRO 36714810 27960884 62,00
96 º LIDIANE MARIA DE SOUZA GALVAO 35155094 28059955 62,00
97 º LAYLANE CRISTINE DE SALES E SILVA MACIEL 33922837 47409956 62,00
98 º IRIS VICTORIA SEBASTIAO MATTOS TEODORO 35850540 60.693.101 62,00
99 º ALINE IVO ANTUNES 33589496 47029809 62,00
100 º SAMANTHA APARECIDA SANTOS DA SILVA 34588930 57376053 62,00
101 º PRISCILA FRANCO UECHI SABALA 33928827 27448864 62,00
102 º DEBORA DE OLIVEIRA VILELA PINTO 33816360 33196347 62,00
103 º PEDRO GABRIEL VIEIRA MARQUES 36785598 42827760 62,00
104 º LILIAN CRISTINA MARIANO 34606998 49806558 62,00
105 º FERNANDA MASSARENTE NASCIMENTO DOS SANTOS 35606452 44120012 62,00
106 º MARYAM FERNANDES NUNES 35822716 43508135 62,00
107 º ISABEL KARINE DOS SANTOS 36800473 57168090 62,00
108 º JULIA MULLER DUTRA 33902518 38215082 62,00
109 º SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 36549380 27.972.465 62,00
110 º VANESSA REIS FERREIRA DA SILVA 36608157 404555433 62,00
111 º ELIANE PEREIRA VIEIRA 36829366 281258247 62,00
112 º SIMONE MARIA DO CARMO 36842648 16717482 62,00
113 º MARIANNA AGUIAR FARIA 33205370 44417402 62,00
114 º CAMILY VITORIA TEIXEIRA 33187541 52423489 62,00
115 º DENISE COLLUCCI 34538500 46720423 62,00
116 º LUMOA CRISTINA RAMOS SANTOS 33231338 43043602 61,00
117 º MARIA ALICE DOS SANTOS MORGADO 33163014 45952365 61,00
118 º NILCEIA SILVA 33617791 238247004 61,00
119 º LUCINEIA SOARES CARDOSO 35561670 42948746 61,00
120 º ELISETE ARAUJO COSTA 34152954 34499475 61,00
121 º NATHANI ANDREZA DOS SANTOS RODRIGUES 35547332 46234313 61,00
122 º MARIANE CABRAL ASSIS RIBEIRO 34404392 33400730 61,00
123 º ANA PAULA CARREIRO 36488798 36441473 61,00
124 º JESSICA CHAVES DE LIMA 35238267 23652327 61,00
125 º SILVIA CRISTINA SALGADO DE BARROS 33616248 23898560 61,00
126 º FLAVIA SAMPAIO DO CARMO 34779590 41868139 61,00
127 º THAIS MARIANE ALVES 34926321 44350958 61,00
128 º ADRIANA CHAVES DIAS GOMES 33596913 55.221.025 60,50
129 º ALINE DA SILVA PRESOTO 33310467 43517126 60,50
130 º MARCIA CRISTINA FONSECA CONSOLINO SILVA 33299951 0204572648 60,50
131 º CAROLINE FERNANDES CARVALHO PEDROSO 35229241 48841010 60,50
132 º EMANUELLE PEREIRA LEITE PONCHON 35483334 24241890 60,50
133 º BERENICE CORTEZ RABELO 33790620 45394784 60,50
134 º RENATA ELISA DE OLIVEIRA MOREIRA 34864733 32.481.625 60,00
135 º JAQUELINE ADRIANA LESSA 36839728 429664515 60,00
136 º PRISCILA ALVES DA SILVA BARROS 35258080 34687383 60,00
137 º GERCILEA DA SILVA SANTOS PINHEIRO DE FARIA 33520321 08946341 60,00
138 º PATRICIA BOTELHO ROSA FERREIRA 36753661 42966517 60,00
139 º TALITA MIRIA SEADE ALENCAR 34351078 40088461 60,00
140 º ITALA FERNANDA DOS SANTOS RORIZ 33176833 21382991 60,00
141 º MIDIAM MOREIRA ANTUNES 36509590 41325077 60,00
142 º GIGLIANE ONEIDA DE PAULA 33403040 67693310 60,00
143 º VANIA APARECIDA DE CARVALHO 36823180 29.251.359 60,00
144 º ROBERTA JULIANA BORGES DA FONSECA 36679984 33780723 60,00
145 º CRISLAINE LOPES PEREIRA 35316608 42537609 60,00
146 º ALINE LOPES BERNARDES CESARINO 33145598 46217189 60,00
147 º ALINE NUNES COELHO 35213299 52.717.687 60,00
148 º ROSALINA DE FATIMA DOS SANTOS PICOLO 35283262 26438990 60,00
149 º VERIDIANA PEREIRA MACHADO 33312389 32629082 60,00
150 º THAIS APARECIDA ANDRADE FERREIRA 35846887 35425149 60,00
151 º BIANCA DA CRUZ FREITAS DE OLIVEIRA 33170231 66.141.720 60,00
152 º RUBENS TOMOTANI 33550387 17332746 60,00
153 º LORRAYNE DE PAULA MENDES 33580448 53800642 60,00
154 º DOMINIKA CARVALHO LINO SANTOS 34796738 36641357 60,00
155 º GISLAINE DA SILVA RIBEIRO 36614530 25016513 60,00
156 º VIVIANE NOBRE DE ANDRADE ASSUNCAO 33710880 26876407 60,00
157 º MILENA MANSIM 33650276 43415594 60,00
158 º ARIANE PEREIRA TRINDADE DA SILVA 36694622 44554281 60,00
159 º CLEBIANA FERNANDES DA SILVA 36748609 34373632 60,00
160 º KARLLA CARVALHO DOS SANTOS 33734461 50680426 60,00
161 º PRISCILA AMANDA DE SOUZA SILVA 33341524 49046386 60,00
162 º JULIANA DE FATIMA VAZ DA COSTA 36521990 487458758 60,00
163 º DOUGLAS CASTILHO DA SILVA 36246476 48418544 60,00
164 º AMANDA CRISTINA LEITE BOMFIM 33358761 22394881 60,00
165 º ADRIANA TAMY TAKIUTE 36018163 29887312 60,00
166 º ANA LIGIA SANTOS DE ABREU 35038799 32310851 60,00
167 º ALINE SANTIAGO SIMOES 35620080 33130936 60,00
168 º PALOMA GABRIELE PEREIRA 33174440 41632662 60,00
169 º PATRICIA ISABEL BONIFACIO DA SILVA 36366374 55021187 59,00
170 º IVONE APARECIDA DA SILVA 36722235 17634246 59,00
171 º MARIA ELISANGELA DA SILVA MARTINS DOS SANTOS 33627037 39130698 59,00
172 º FABIANA DE SOUZA BACHMANN 34461485 42708872 59,00
173 º JOSEANE APARECIDA COELHO ZACHARA 33405786 48189507 58,50
174 º ANA LUCIA COUTO AIRES 36243841 22101567 58,50
175 º SUELEN DOS SANTOS FERNANDES CAVALHEIRO DA SILVA  35330880  40144393 58,50
176 º ALINE DOMINGUES FERNANDES DA SILVA 35743875 56.531.561 58,50
177 º PRISCILA APARECIDA DE PAULA 36747483 43343769 58,50
178 º NICOLE VANELI DE OLIVEIRA 33242461 39091543 58,50
179 º LAYLLA HIGINO MOREIRA 35991992 39145715 58,50
180 º SABRINA MACHADO CARNEIRO FELICIO 33709467 40936109 58,50
181 º BIANCA GONCALVES BORGES 36531952 48436493 58,50
182 º NATALIA MORAES MONTEIRO 35667508 42614400 58,50
183 º MURILLO GANDINE GONCALVES 36825077 41233992 58,50
184 º MARILENE REGINA VASCONCELLOS VALADARES 33142530 256815458 58,00
185 º JAMILLE CORDEIRO NASCIMENTO 33240043 37.031.523 58,00
186 º LAIS DE CASTRO MONTEIRO 33409463 570453288 58,00
187 º JUCIARA LORENE DA SILVA JUSTINO 36587729 46801545 58,00
188 º ISABELA TAKEZAWA MILANI 33192545 67230745 58,00
189 º FLAVIA STEFANIE EUZEBIO DA SILVA 35849177 42401983 58,00
190 º CRISTIANE TAVARES CASIMIRO DE OLIVEIRA 36802808 27126765 58,00
191 º FERNANDA APARECIDA VIEIRA 35404230 33400747 58,00
192 º TAIS APARECIDA CORREA 33656452 32687701 58,00
193 º JULIANA CARVALHO COUTO DOS SANTOS 34538658 322644689 58,00
194 º PALOMA PEREIRA NONATO 36525502 44120456 58,00
195 º KATIA ANDREA DE SOUZA 33906416 36966132 58,00
196 º FLORA MOLTER VIANA 36179531 32481460 58,00
197 º EDILEIA FRANCISCA CARVALHO DE OLIVEIRA 36722057 40923287 58,00
198 º ROSIANE APARECIDA MARCELINO 35479736 33138276 58,00
199 º THALITA CHRISTIANE DOS SANTOS GOBBO 36717258 46860732 58,00
200 º CAMILA CRISTINA MORGADO SILVA 33650560 48670006 58,00
201 º SUELANI ALVES NUNES 36685895 29165826X 58,00
202 º BRUNA ROCHA DE SANTANA 33548374 36.001.581 58,00
203 º SIMONE GABRIELA RODRIGUES BENEDITO 33897760 49534735 58,00
204 º FRANCINE CALAZANS ESGUERRE 33329460 417939528 58,00
205 º CAROLINA GONCALVES PEREIRA 35693517 32839622 58,00
206 º ANDREIA MILEO DE CASTRO E SILVA 36429953 42641255 58,00
207 º RENATA DE PAULA RODRIGUES SILVA 33341320 33599482 58,00
208 º LUCIA HELENA DOS SANTOS ANTUNES 36629871 33782585 58,00
209 º FLAVIA SANTOS DE OLIVEIRA 36562262 45733426 58,00
210 º BEATRIZ DA SILVA PEREIRA 36782700 419380620 58,00
211 º ISABELLE CAMILE LINS ROMEIRO 36052884 57028409 58,00
212 º CRISTIANE DE FATIMA PEREIRA 36089451 28760856 58,00
213 º LUCIANA DE FREITAS BASTOS FOGO 36354678 42.533.568 58,00
214 º DIEGO CESAR CORREA 35957298 48309567 58,00
215 º MARCELA DE FREITAS RODRIGUES 33532850 46031320 58,00
216 º ALEXANDRA COSTA ARAUJO 35472197 38522321 58,00
217 º AMANDA NUNES COELHO 35658932 52713241 58,00
218 º MARIA JUNIA MULATO ESCOSSIA 36335681 54891164 58,00
219 º HOSIANI MARIA DA SILVA CHALEGRE 34669515 62774532 58,00
220 º KARINA QUINTAO MARQUES DE ALMEIDA 36715131 27949264 58,00
221 º LILIAN ANA DOS SANTOS OLIVEIRA 34458255 42251869 58,00
222 º ELEN DE CASSIA AFONSO GRILLO 34529390 34052849 58,00
223 º MIRIAM INACIO DA SILVA 36625833 41992594 58,00

224 º ANA CARLA ALVES SIMPLICIO 33144222 42229860 58,00
225 º BEATRIZ GOMES DA SILVA 36187410 470170645 58,00
226 º DANIELLE CRISTINA LEITE DA SILVA DE OLIVEIRA 35166398 20532767 58,00
227 º GUILHERME AUGUSTO SANTOS SILVA 36431729 49537806 58,00
228 º ANA JULIA SOARES 33576025 56450332 58,00
229 º ANDREIA REGINA DE SOUZA 33612110 350711240 58,00
230 º RAFAELA APARECIDA DIAS GONCALVES 34740929 47.047.930 58,00
231 º GIRLENE DA SILVA SANTOS 35524812 47748573X 58,00
232 º JULIANA RIBEIRO DA SILVA 33891893 49242231X 58,00
233 º THAINA PATRICIA CESAR VELOSO 33828504 37456542 58,00
234 º KATIA CILENE GARCIA PIO DE OLIVEIRA 33583293 30006227 58,00
235 º GISELE APARECIDA ONTIVEROS 36512575 41223517 58,00
236 º JESSICA DIAS FONTES DOS SANTOA 35044667 48259360 58,00
237 º RAQUEL EDITE DOS SANTOS 36830445 43010335 58,00
238 º BRUNA DANIELLE DA SILVA ALVES 33461040 40560291 58,00
239 º FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 36289892 53857418 58,00
240 º ROBSON GABRIEL RODRIGUES CAETANO 36718114 39114836 58,00
241 º CAMILLE MAZON GOMES 33140804 24554713 58,00
242 º BEATRIZ VITA PONCE 33318328 37815715 58,00
243 º GIOVANNA CURY 33233373 37378751 58,00
244 º ROGERIO SALGADO SHIBUYA 35921927 27961682 58,00
245 º ANA PAULA VER VALEM PAIVA 35378808 42703408 58,00
246 º MONICA DA SILVA SILVESTRE 36209171 46304498 58,00
247 º ALINE CRISTINA AMANDES DO PRADO 33434093 41845137 58,00
248 º NAIDE DOS SANTOS GUEDES TOMIZAWA 36755524 13868157 57,00
249 º MARCELA CAROLINE DE PAULA 33322627 55021467 57,00
250 º FLAVIA DA SILVA BORGES 33674167 48805098 57,00
251 º BRENDA DE NOVAIS VICENTE 33633924 443141198 57,00
252 º EDUARDA DOMINGOS BARREIRA 34681221 58100782 57,00
253 º ELISANGELA DA SILVA MOTA SOUZA 33851697 49369544 57,00
254 º VANESSA SENOBIO CAMARGO BITENCOURT 35162171 44865119 57,00
255 º ANDREZA FERREIRA DE MELO 33430012 42800131 57,00
256 º FABIANA ANDRESA LEITE MACHADO 34622101 29571487 57,00
257 º JESSICA APARECIDA DOS SANTOS 33466653 45329253 56,50
258 º ELOIZA DA SILVA SALES 34954279 MG5398151 56,50
259 º GISELE APARECIDA MOREIRA DE PAULA CLARO 36258059 40411987 56,50
260 º JULIANA CRISTINA DOS SANTOS LEITE 36563560 43170484 56,50
261 º ELIZANGELA DE GODOI CORREA 33191484 41793906 56,50
262 º SIMONE CRISTIAN DE ALMEIDA 33935122 45159930 56,50
263 º ANA CAROLINA CURSINO DOS SANTOS NOGUEIRA 33184569 43104418 56,50
264 º CINTIA SANTOS BOTH CASAGRANDE 36692301 43617658 56,50
265 º ANDREA BORGES FERRARI 36798193 32392100 56,50
266 º ANICIA RIBEIRO DA SILVA 34753818 22734607 56,50
267 º PATRICIA BONAFE CASAGRANDE 33613770 30236253 56,50
268 º SHIRLENE ELIS VALERIO SILVA 36704636 35294904 56,00
269 º SIMONE MOTA DE OLIVEIRA SANTOS 35237511 43653275 56,00
270 º AMANDA ALVES 33155950 400227800 56,00
271 º DIANA VITAL PEREIRA DOS SANTOS 33504962 46282716 56,00
272 º VANESSA DE OLIVEIRA ALMEIDA BARRETO 36590223 20625384 56,00
273 º LETICIA APARECIDA DE SOUZA PEDROSO BENTO 36792624 27962706 56,00
274 º JOSE ALVES SILVA 33156760 33044967 56,00
275 º VITORIA ANANDA DA COSTA MORGADO 36732010 50241590 56,00
276 º TAYNA MEIRELES DE MORAIS 36467847 55719746 56,00
277 º GISELE BARRETO DE ALMEIDA 36415766 42784048 56,00
278 º MARIA AUXILIADORA CARVALHO RIBEIRO VICENTE 33567808 18461627X 56,00
279 º LETICIA NAILA DE OLIVEIRA CORREA 33146993 45945483 56,00
280 º PAMELA RITA DE OLIVEIRA 36740780 37536545 56,00
281 º DENISE CAROLINE DE OLIVEIRA ZAMITH 36202037 422514020 56,00
282 º ERIDANI COSTA DE OLIVEIRA MONTEIRO 34468234 20522943 56,00
283 º MARINA MESSIAS DE MORAES LEITE 33142360 50936246 56,00
284 º NATALIA RIBEIRO DA CUNHA JOSE 35588390 40108949 56,00
285 º LUCIANA ORSI PADULA RIBAS DE CASTRO 35726997 24562224 56,00
286 º ADRIANA MAGALHAES SOARES 33608725 40.411093 56,00
287 º CLAUDIA DOS REIS VITERBO RIBEIRO 35103019 54668989 56,00
288 º FRANCIANE APARECIDA PEREIRA 36011738 45464667 56,00
289 º ANA PAULA MONTEIRO BRAGA DA SILVA 33215456 45614337 56,00
290 º MARIA RAFAELA PAIVA LEITE 36385654 53452509 56,00
291 º VICTORIA DE ALMEIDA BERTULINO 36398659 58.998.5395 56,00
292 º ADRIANA VIRGINIO MARQUES DA SILVA 34616004 24384478 56,00
293 º ELISABETE MENEGOLIO BRAULIO 35195533 24296494 56,00
294 º FABIANA CORREA LEITE DA SILVA 33680078 30566815 56,00
295 º ALINE DE SOUSA 36225932 431048800 56,00
296 º AMANDA THAMIRES BENTO 36505137 42008366 56,00
297 º CARINA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 36680354 19.818.127 56,00
298 º JULIANA MARIA CUNHA 33147647 36.767990 56,00
299 º FABIANA MIGUEL LOPES 36540366 2627957 56,00
300 º IAGO FERREIRA CORREA 35511524 49074906 56,00
301 º PATRICIA AKEMI KISHIMOTO 35311274 25299113 56,00
302 º FERNANDA GABRIELA DE SOUZA RIBEIRO 33293929 41079455 56,00
303 º JESSICA CRISTINA DE MORAES 36275565 47960110 56,00
304 º MARCIA DOS SANTOS 36191710 16895365 56,00
305 º KARINA GONCALVES DA SILVA 33945756 13344279 56,00
306 º VANESSA KELLYN GONZAGA SILVA 33607516 47379565 56,00
307 º ISABELA VIEIRA GOMES CORREA 33392838 42071810 56,00
308 º NATALIA GOMES DA SILVA 33513910 33.198.895 56,00
309 º RAQUEL MENDONCA DA MATTA 36842176 28147378 56,00
310 º CAIO ARMANDO ROSA 34691146 45374738 56,00
311 º DAIANE MINARI MORAES PEREIRA 36577030 391456982 56,00
312 º MICHELE TIOKA MIYAKE VAROLI 33880581 28280879 56,00
313 º THAIS JANICE JOANA FERREIRA 33146802 40412009 56,00
314 º ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA SILVA 36745413 41992847 56,00
315 º DANIELA MARIA DE LIMA 35301880 35899065 56,00
316 º PRISCILA PIRES KIGUTI 33758808 43517000 56,00
317 º LUCAS PEREIRA DE SOUZA 36692026 44350917 56,00
318 º VINICIUS CARVALHO COSTA 35994991 254742216 56,00
319 º GRACILENE ARIELLI DE JESUS REIS 33273685 41655573 56,00
320 º SIMONE APARECIDA CURSINO PANICACCI SANT ANA 33143277 42.782.874 56,00
321 º SAYURI YANAI 36421731 18537879 56,00
322 º AGNES NARESSI LUCCI DE OLIVEIRA 35758244 24687607 56,00
323 º JENIFFER GONCALVES RODRIGUES 35446781 44288050 56,00
324 º FRANCISCO EDUARDO CORREA CARDOZO 36662690 06263769 56,00
325 º ELIZABETH DE CASSIA GUVASTA 36489581 303452766 56,00
326 º FABIOLA QUEIROZ 36424080 28357472 55,00
327 º SOLANGE CATARINA DE SOUSA 33244472 41992920 55,00
328 º FERNANDA CAROLINA MOREIRA RIBEIRO 33142564 42654380 55,00
329 º LUCIANA RUFINO FERRAZ 34260757 33103343 55,00
330 º GLAUCIA DE GOUVEIA TEIXEIRA 36203238 54016224 55,00
331 º SIMONE HOFFMANN DE ALMEIDA 35878274 25166002 55,00
332 º KALINE JANAINA GOMES BALBINO 33159890 46272713 55,00
333 º ADRIANO THEODORO DOS SANTOS 35805501 29.876.496 55,00
334 º BRUNA PAVRET GOMES 36774200 47770476 55,00
335 º FERNANDA APARECIDA FERNANDES CHAGAS LUCCI 33689520 34642230 55,00
336 º SAMARA MORAES DIAS 33675856 55923578 55,00
337 º CLAUDIA ROBERTA RIBEIRO DA SILVA 36493678 27063610 55,00
338 º DAYANNE KRIGOVSKI DE AGUIAR 33207135 48410969 55,00
339 º TANIA MARA BENTO RODOLFO 35399597 29456439 54,50
340 º MARIANA COSTA DOS SANTOS 35251697 46959809 54,50
341 º TIAGO GALVAO DE MATOS 33535175 42034326 54,50
342 º VERONICA AKEMI OLIVEIRA TAKAHASHI 33745447 32629020 54,50
343 º BETHINA COSTA DE CARVALHO 34743057 35084164 54,50
344 º ARIANE JUSTEN COSTA 36642916 35530668 54,50
345 º JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS 33517240 47414216 54,50
346 º GIOVANNA MARIA KALCIR DE SOUZA E SILVA 35937602 58041369 54,50
347 º LETICIA MOREIRA BRUNO 36717908 43205524 54,50
348 º BIANCA DE PAIVA DINIZ 33354154 48689822 54,50
349 º SIRLENE NUNES DE ALMEIDA SANTOS 33842000 20265806 54,50
350 º HELENA APARECIDA DA CRUZ ALMEIDA 33146080 22302083 54,00
351 º SIMONE DE FATIMA PINHEIRO 33414211 22687934 54,00
352 º ANA BEATRIZ ROCHA LEMES 35879491 39391323 54,00
353 º MYRIAM DANIELE PRUDENTE TEIXEIRA NUNES 36481645 18.046.189 54,00
354 º ELIANA DE PAULA GAMBI ALVES 36219274 20054016 54,00
355 º LAIS APARECIDA MOREIRA 36608394 426813479 54,00
356 º ANA MARIA DE ASSIS CORREA DA SILVA 35223090 429061444 54,00
357 º TAYLA CATALINA ZARZUR LOPES 35140534 28163666 54,00
358 º FABIANA APARECIDA SENDAS 33800987 29875012 54,00
359 º TALISSA MARQUES RODRIGUES 33161658 36037142 54,00
360 º ROZANA SANTOS GONCALVES 35251069 28081721 54,00
361 º LUCIARA DE OLIVEIRA BRUM DOS SANTOS 35653132 40456036 54,00
362 º MARIA ALICE DOS SANTOS SILVA 33852090 28526891 54,00
363 º DAYANE PEREIRA DA SILVA SANTOS 34734473 337822347 54,00
364 º DAYANNA MIRELLI DOS REIS BRAZ SANTOS 33751250 66633561 54,00
365 º DANIELE CRISTINE VALERIO 35408111 48837699 54,00
366 º FABIOLA JOICEMAR ALVES E SILVA GODOI 35291893 42907376 54,00
367 º TAMIRES MARA CARDOSO DOS SANTOS MUNIZ 36430803 41222958 54,00
368 º ROSALINA MARCOS DA COSTA 35796570 45429276 54,00
369 º NOELI REGINA VIEIRA 36763918 25785808 54,00
370 º JENIFFER CAROLINA DA SILVA MOURA 35870311 45672475 54,00
371 º SIMONE BRANDAO DA SILVA 36107867 13647792 54,00
372 º CECILIA SILVA DOS SANTOS 33237808 5564232 54,00
373 º KARINA MACHADO DE PAULA LIMA 36764469 324840901 54,00
374 º RENATA ALINE DE FARIA 36607762 48221015 54,00
375 º ANA PAULA SOUZA FIGUEREDO DE SALES 36743984 41440267 54,00
376 º CRISTIANE BARTELEGA 36851884 41075186 54,00
377 º MARIA APARECIDA GONCALVES RODRIGUES 36030856 44.497.192 54,00
378 º CAROLINE RODRIGUES LOPES 34164880 39.936.174 54,00
379 º LALESKA FERNANDA PEREIRA DA CRUZ 35745371 54472192 54,00
380 º LEANDRA FERNANDES LUCIO 35398140 56183288 54,00
381 º CLAUDIA MARGARETHE DE SOUZA 36704156 16763399 54,00
382 º ANA GRAZIELE DE OLIVEIRA ROSARIO 33398763 40024330 54,00
383 º MARIA GABRIELA RIBEIRO DA SILVA 35092769 49939199 54,00
384 º NELSON RUBENS TOLEDO FERRAZ 35685700 35531856 54,00
385 º NATALIA RODRIGUES VIEIRA 36192660 53902499 54,00
386 º VANESSA DAMILANO FARIA 35785012 43054440 54,00
387 º REGINA APARECIDA MARIANO DE LA VEGA 33585156 23878178 54,00
388 º ANA LUCIA BOLLIS MACHADO 35765445 27126703 54,00
389 º GABRIELLE PORTO GIACOMINI 33476047 44893618 54,00
390 º TAMIRES GENTIL OLIMPIO 36845639 48612946 54,00
391 º ANA CRISTINA SANTIAGO DA SILVA 36466352 25555658 54,00
392 º ROSANE HELENA PIRES DE AGUIAR 35068191 250914414 54,00
393 º RENATA GUARNIERI BISSOLI 33735107 26194881 54,00
394 º DEINER ROGERIO SANTOS DA SILVA 36319236 32629496 54,00
395 º MARIA CAROLINA SILVA GUEDES GUERRERO 33297932 41328422 54,00
396 º JESSICA DO NASCIMENTO PAES 36057169 49596878 54,00
397 º JONATHAS MORENO COELHO 33186847 35455784 54,00
398 º THAYS SOARES LAGE 33581266 14540361 54,00
399 º BIANCA ROQUE DA SILVA 33156069 54405643 54,00
400 º MARIA GABRIELLA SOARES DOS SANTOS 34924507 50060763 54,00
401 º LUANA MARA ISA GOMES DA PALMA REIS 33732604 40411236 54,00
402 º LAURA GOMES PARREIRA AZAMBUJA 36075523 54.174.343 54,00
403 º MARIA VITORIA FAGUNDES COELHO 36190594 37823758 54,00
404 º ANA ROSA DA SILVA 33846596 482565901 54,00
405 º GEISSA FRANCINE DE OLIVEIRA CARVALHO 34958584 42782916 54,00
406 º MARIA EUGENIA FERREIRA GOMES 36300543 358829057 54,00
407 º FRANCINE ALVES DOS SANTOS 35199822 54736106 54,00
408 º PIETRA MOTTA DE CASTRO 33927570 541303004 54,00
409 º FATIMA REGINA CUNHA COELHO 35847255 15856107 54,00
410 º LUCIRENE FERREIRA DOS SANTOS 33486468 205129225 54,00
411 º LUCIANA FERNANDES NOGUEIRA DE LIMA 36834920 44320872 54,00
412 º PRISCILA TATIANA DE JESUS OLIVEIRA TEIXEIRA 33156972 40910469 54,00
413 º MONICA APPOLINARIO 36848166 21788503 53,00
414 º SUSY CALITA DA SILVA 36078794 435486627 53,00
415 º KELI APARECIDA CASSIANO DOS SANTOS LEITE 33417814 48017208 53,00
416 º ERICA CRISTINA DO NASCIMENTO 33670200 42131450 53,00
417 º VANESSA CARMEN RAMOS DE OLIVEIRA 33251304 43009130 53,00
418 º VITORIA REGINA SILVA 34599339 48656943 53,00
419 º ELISA ANACLETO ROSA LINHARES 34793526 53296125 53,00
420 º MARIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO NELIS 35522526 45346088 53,00
421 º FERNANDA TEIXEIRA SANTOS GUIMARAES 36679690 34406445 53,00
422 º ROSY GONCALVES PINHEIRO LINO 36730351 53804646 53,00
423 º FERNANDA DE PAULA MORAES 33162670 34333657 53,00
424 º JOYCE PAMELA DOS SANTOS MORAES 36373290 48263409 53,00
425 º DENISE MARQUES 34619666 23240927 53,00
426 º CINTIA FLORES SILVA 35648562 23802936 53,00
427 º MARIA LUCIANA APARECIDA BERTHOUD DOS SANTOS 36151050  0000000432044115   53,00
428 º NILDA MENDES DA LUZ DIAS 33308373 294466228 53,00
429 º DAIANA DO VALE LOURENCO LUCCI 33738734 41957948 53,00
430 º ALINE FERNANDA DE CARVALHO SANTOS 34653317 44262288 53,00
431 º JOSILENE AMABILA DOS SANTOS DA SILVA 33141630 48311299 53,00
432 º MARCELO TARANTO SILVERIO 35207892 60378030 53,00
433 º SANDRA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA ROSA 33426775 30566497 52,50
434 º LADIA MONTEIRO E SILVA 33375453 29237848 52,50
435 º ANA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 33215626 33400266 52,50
436 º CAMILA CARVALHO E SILVA 35639814 27619515 52,50
437 º JOANA HENRIQUE RINCO 35015578 67589882 52,50
438 º GISLENE DOS SANTOS SILVA MOREIRA 35172100 41440820 52,50
439 º SIMONE VIEIRA RODRIGUES RIBEIRO 33256462 25.612.593 52,50
440 º PATRICIA DE MOURA DA SILVA COSTA 36700908 34826526 52,50
441 º CAROLYNE CHEDID DE OLIVEIRA DIAS FERNANDES 33673020 43148679 52,50
442 º MARIA FERNANDA MOREIRA MAZZINI 33778655 304666889 52,50
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443 º SIMONE LOPES TEIXEIRA MANOEL 33603138 28808571 52,50
444 º RAQUEL MONTEIRO GUSMAO SILVA 36707139 43487844 52,50
445 º REJANE COELHO DE ARAUJO 35803460 457197833 52,00
446 º MARILUCI ALCIDES CAMPOS 36618853 30236289 52,00
447 º EDUARDA SILVA DE OLIVEIRA MALTA 34787054 47380250 52,00
448 º PRISCILA DAYSE MIRANDA PEREIRA LOPES 35350296 45745297 52,00
449 º LARA SILVA DE CARVALHO SARRAIPO 33633657 40278400 52,00
450 º BRENDA CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO 33967490 55956422 52,00
451 º CLEIDE INACIO DOS SANTOS 33700257 30567450 52,00
452 º MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 36514411 16948784 52,00
453 º MAISA FERREIRA DE SENA ALVES 35571748 56736443 52,00
454 º EGNA DA SILVA STEKOULIS 33246963 24142825 52,00
455 º SHEILA APARECIDA GONCALVES DE SOUZA 33393818 33523085 52,00
456 º RAQUEL APARECIDA DA SILVA 36598674 39222849X 52,00
457 º JESSIKA MIRANDA ALMEIDA 36273074 49086907 52,00
458 º DEBORA APARECIDA DE AQUINO 36392944 30587086 52,00
459 º MARTA DO NASCIMENTO BICHO FREITAS 36816108 19211238 52,00
460 º DANIELLA EROTHILDES MARTINS DE ABREU 33488223 22799054 52,00
461 º HELENA APARECIDA ARAUJO MARCONDES DE FREITAS 33422508 27025948 52,00
462 º ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA NAVARRO 36642207 58396818 52,00
463 º DULCINEIA FURTADO DE OLIVEIRA 33250626 21260782 52,00
464 º SUELI APARECIDA ARANTES E SILVA 33582157 22798024 52,00
465 º DANIELA FERREIRA DA SILVA 33195129 33103107 52,00
466 º ROSIVALDA OLIVEIRA AZEVEDO DOMICIANO 36668737 52159140 52,00
467 º JULIANA APARECIDA GONCALVES FEUERSTEIN 36736015 40438612 52,00
468 º KARENE GABRIELE ORTIZ IZARCHI 33651914 33782096 52,00
469 º YASMIN TORRES PAIVA PASCOAL 33300763 52062144 52,00
470 º ADRIANA APARECIDA DA SILVA MONTESANTE 36629090 28280908 52,00
471 º LETICIA DOS SANTOS NASCIMENTO 33226318 41773555 52,00
472 º TAMIRES CARITA RIBEIRO RODRIGUES 33516677 43170215 52,00
473 º VALRIA APARECIDA CYPRIANO DA SILVA 36731722 419449759 52,00
474 º DANIELLE DUARTE PIRES 33289573 48776871 52,00
475 º ADRIANA APARECIDA ROCHA 34759964 57308544 52,00
476 º ALINE REGINA ALVES MATOPE 36704199 47483223 52,00
477 º MARIA ELIZIA ALVES DE ARAUJO 36376132 59.089.265 52,00
478 º SCARLAT MENEZES AVELAR 36336335 47865071 52,00
479 º VANUZA MARIA DE ALMEIDA NASCIMENTO 36816183 2824212 52,00
480 º SANDRA APARECIDA VITORIANO 34690000 27457810 52,00
481 º SILVIA HELENA GALVAO 36187712 29509367 52,00
482 º KATIUSCIA MIRELLA FERNANDES 33548129 33633307 52,00
483 º RAFAELA PARANHOS DA SILVA 34881611 34499480 52,00
484 º VIVIAN GOULART FERREIRA CHINAQUI 36449105 33780313 52,00
485 º NAYRA AMARAL DOS SANTOS 33780919 57884435 52,00
486 º SONIA DAS GRACAS INACIO 33528993 176335754 52,00
487 º JULIANA RESENDE DA SILVA 33851603 27024942 52,00
488 º FABIANA APARECIDA LORENA 33860076 34499179 52,00
489 º RAQUEL DA SILVEIRA 35481137 34583247 52,00
490 º SUZANE MARQUES MARTINS 34701788 23841600 52,00
491 º MARIA EDUARDA DE SOUSA MONTEIRO 35122439 358058417 52,00
492 º AMANDA APARECIDA PARENTE DA SILVA RODRIGUES 33383006 40281548 52,00
493 º ALEXANDRA AMARO DA SILVA 36729876 27568129 52,00
494 º CRISTIANE ANDRADE MIRANDA 36716626 24474546 52,00
495 º DANIELLE ISIS FERRAZ DA SILVA 36516724 44120343 52,00
496 º THAIS CRISTINE DOS SANTOS 36694649 37352915 52,00
497 º WANESSA DUARTE BORGES LOPES 36831301 4090988 52,00
498 º ROSANE OLIVEIRA ROCHA DA SILVA 36311014 52873157 52,00
499 º ERICA LUANA GONCALVES NETO NATIVIDADE 36711063 11771361 52,00
500 º CIBELE CRISTINA MAFRA 36713058 22891610 52,00
501 º FABIANA CRISTINA DE PAULA 36505650 32628758 52,00
502 º MARIA CECILIA ALCANTARA DE MELO 33810974 6928422 52,00
503 º CAROLINE SANTOS SOUZA 36723584 36032525 52,00
504 º ALINE BORGES DINIZ DE TOLEDO 35845635 42200211 52,00
505 º JAMILE CRISTINA SILVESTRE DE CARVALHO 35825642 27962949 52,00
506 º ADRIANA HELENA GONCALVES PINTO 36557072 45597395 52,00
507 º JESSICA ESTEFANE DE CARVALHO SILVA VIEIRA 33835373 47830769 52,00
508 º JEFFERSON LEANDRO ZAGO 33802599 49743274 52,00
509 º VERIDIANE APARECIDA ARLOCHI RODRIGUES CORREA 36841633 45292439 52,00
510 º JUNIA VITORINO DA SILVA 35220953 46184724 52,00
511 º MARCELA DIONISIO 36734624 35081397 52,00
512 º MARCIA MARIA DOS REIS 33541345 25323661 52,00
513 º IONARA CARDOSO BARBOZA 33222568 45303223 52,00
514 º ROSANGELA MORAES PINTO 33545197 27362247 52,00
515 º PAULA MORALES CAVALIN 34615067 20760736 52,00
516 º ERIKA HELEN DOS SANTOS CAMPOS 36432555 33944798 52,00
517 º SARA MAGNUSSEN FORTES 35776471 40935706 52,00
518 º PAMELA YASMIN DE MOURA 35431199 46.160.259 52,00
519 º VANESSA DE OLIVEIRA SILVA LEAL 33866759 35709843 52,00
520 º ELLEN CARDOZO CASSIANO 35264730 65668103 52,00
521 º KEILA MARCIA DE OLIVEIRA SOUZA 33141266 50460854X 52,00
522 º DURVAL FRANCISCO RODRIGUES NETO 33834504 44262000 52,00
523 º ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SOUZA 33421889 45376585 52,00
524 º CARINA DA SILVA BUENO 36356301 38585032 52,00
525 º DANIELE ALMEIDA CORREA 33983860 54015737 52,00
526 º ADRIANA BELFORT MELO 36845957 05300620 52,00
527 º ANA LUIZA DOS PASSOS E SILVA NOGUEIRA 33388547 32664911 52,00
528 º DANIELLE EVELYN DOS SANTOS ARRUDA 33166935 47095136 52,00
529 º BEVERLYN GREGORIO DA SILVA 35668652 45836424 52,00
530 º FERNANDA PEREIRA LEITE OLIVEIRA 36637882 27458256 52,00
531 º ANDRE RICARDO DA SILVA RODRIGUES 33436797 42129940 52,00
532 º GIOVANE JESUS NUNES DA SILVA 36638323 49865546 52,00
533 º LUCILEIA SOUZA DA SILVA 35162058 55153251 52,00
534 º FABIOLA BOCHNER DE FARIA 33549044 29482575 52,00
535 º MARCIANA MOREIRA HOLANDA 36188018 42492881 52,00
536 º DIOGO ALTOBELLI DE ALMEIDA VARGAS 35299100 430094590 52,00
537 º ROSANGELA ROCHA LOPES DO NASCIMENTO 36838047 49176413 52,00
538 º DEBORA DA SILVA LEIDENS 36270733 41137670 52,00
539 º VALERIA DE ARAUJO 36381454 36747345 52,00
540 º PATRICIA PUPIO BARBOSA 36519286 32326653 52,00
541 º REGINA BONFIM 36272183 38522444 52,00
542 º LUCAS ALECSANDER BRAZ 36839841 536402188 52,00
543 º MARCELE LEMES DE FREITAS 33419515 33197679 52,00
544 º ALICE PEREIRA MONTEIRO DA SILVA 33706948 527525029 52,00
545 º MICHELLE JUNQUEIRA MARCONDES 36851507 46883309 52,00
546 º MARCIA MARINHO GOMES 34748849 37173016 52,00
547 º MARINA MONTEIRO PINHEIRO NETTA 33564850 52375945 52,00
548 º MARIA JULIANA ZAMTIH 33312699 41614160 52,00
549 º CARINA FERNANDES CARVALHO DE OLIVEIRA 36693162 44136483 52,00
550 º SOLANGE DOS SANTOS RAMOS 33749400 15671519 51,00
551 º ISABELA CRISTINA DOS SANTOS ANDRADE 33154325 50.973.582 51,00
552 º ROBERTA CASAGRANDE PAULA 33566259 25195659 51,00
553 º ELAINE APARECIDA VALERIO DE ANDRADE 33233497 43.169.992 51,00
554 º PAULA REGINA SILVA DAS NEVES 33600171 49531270 51,00
555 º LAYANE TAISA DA SILVA 33808023 48763174 51,00
556 º FRANCINARA ALVES PINTO 35696079 29529261 51,00
557 º GLAUCIA RENATA SANTOS 35202394 42783161 51,00
558 º ERIKA FERNANDA MOREIRA GRACIANO 34597794 43547001 51,00
559 º MARISA APARECIDA DO AMARAL LEITE 36787345 28280181 51,00
560 º JOSINALVA DIAS DE ALMEIDA 33733457 67.739.469 50,50
561 º ROSA AURORA FALASCA DA SILVA 33862800 33598457 50,50
562 º SAMANTHA CAROLYNE GONCALVES DOS SANTOS 35462841 46174182 50,50
563 º SELMA DE CASTRO OLIVEIRA 33568529 16892379 50,50
564 º MARIA JOSE CESARIO FREITAS 35831235 25088753 50,50
565 º JULIANA DA SILVA LUCIO 36418650 44331940 50,50
566 º VIVIANE DE SOUZA GRECHI SERPA 33654549 10532857 50,50
567 º SIMONI NUNES ALMEIDA TAKAOKA 36612960 29366206 50,50
568 º ESTHER DE SOUSA CARNEIRO GOMES 34676996 57640159 50,50
569 º TASSIA QUINTAO MAFALDA REZENDE 33400482 33780570 50,50
570 º VALDIRENE ROSARIO ALVES FERREIRA 34611924 27826200 50,00
571 º MARIA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 36557234 32264878 50,00
572 º SIRLENE MOREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 36197980 45288827 50,00
573 º ANGELA DE FATIMA RABELO 36215961 11577293 50,00
574 º MAYARA MARIANA MACIEL 33669724 46949569 50,00
575 º FERNANDA FERREIRA DE FREITAS SILVA 36445096 50790123X 50,00
576 º MANOELA DOS SANTOS PEREIRA 35968451 581275317 50,00
577 º LINDINALVA SANTOS CAMPOS 36766380 56832157 50,00
578 º JAQUELINE CRISTINA FERREIRA 36715573 20337100 50,00
579 º VALDENICE APARECIDA COSTA DOS SANTOS 33499462 27961523 50,00
580 º TANIA ROSA MARCAL 36652202 248144029 50,00
581 º ELIZABETHE DE OLIVEIRA SILVA 35520094 308944963 50,00
582 º PATRICIA DANIELE GUIMARAES RAMOS 33731217 537256842 50,00
583 º SILVIA COUTO NUNES AZEVEDO 36820890 44321673 50,00
584 º MIRIAM VIDAL CORREA LEITE 33585776 55.285.6897 50,00
585 º CLAUDIA APARECIDA DE ABREU COSTA 36550400 28761373 50,00
586 º CARINA CRISTINA MOREIRA GUILHERMINO 34307923 40617821 50,00
587 º DAYARA LAYARA DO NASCIMENTO DA SILVA 35459697 46900903 50,00
588 º WANESSA MOTA MARTINS 33353573 43487812 50,00
589 º FLAVIA RAMOS FERREIRA 33596107 372238051 50,00
590 º ELAINE CRISTINA DE SOUZA MELO 34701192 59570951 50,00
591 º MARIA EDITH APARECIDA DE OLIVEIRA TALIANI 36590053 33.598.557 50,00
592 º PAULA REGINA DOS SANTOS GABRIEL 35204001 43546589 50,00
593 º DAIANE DA SILVA LUIZ BARBOSA 36396664 46880129 50,00
594 º LARISSA CRISTINA OLIVEIRA RICARDO 33530297 54171806 50,00
595 º ALBA VALERIA DOS SANTOS 33621276 22510425 50,00
596 º ANDRESSA CUSTODIO FERREIRA 33765421 54169952 50,00
597 º SANDRA CRISTINA PEREIRA MACHADO 36634123 27025073 50,00
598 º JOSIANE APARECIDA ALVES SANTOS 36205842 26.565.902 50,00
599 º KARIM GONCALVES DA CUNHA 36342190 24384954 50,00
600 º CLAUDINEIA MIGUEL LOPES 36455393 42130400 50,00
601 º GIOVANA GIANELLI 33463891 44111637 50,00
602 º EDELISANGELA SILVA BARRETO 34951318 37143760 50,00
603 º TAIS DE ALVARENGA REIS TAVARES DUARTE ARRUDA 36354600 29771828 50,00
604 º CAROLINA DIAS DE MORAES CAMPOS 33851000 289361776 50,00
605 º LUCIANA DA COSTA GODOI RABELO 35759836 29456444 50,00
606 º ANA PAULA DE ALMEIDA SOUZA 36519049 30513322 50,00
607 º ANA CARLA MOTTA RIBEIRO 35596929 43637192 50,00
608 º SHIRLEY ALVES NUNES 36700860 42.906.687 50,00
609 º DANIELLE LETTIERE GONCALVES MUNHOZ 34685715 41580876 50,00
610 º AMANDA CRISTINA DOS SANTOS 36060712 45233996 50,00
611 º CARINE MOREIRA 34605746 12896053 50,00
612 º TATIANE DE ALMEIDA SANTOS 33751935 42128755 50,00
613 º ANDREZZA ORTIZ PANNACE 33165572 54057764 50,00
614 º CASSIANA MARIA DA SILVA FELIPE GONCALVES 36350168 30819572 50,00
615 º RENATA APARECIDA DIAS GONCALVES DA SILVA 35792701 27962487 50,00
616 º EVA MARA DO ROSARIO NOGUEIRA 36696161 20969859 50,00
617 º MICHELE AUGUSTA DE OLIVEIRA 33529450 292938561 50,00
618 º LANICE SOUZA PRADO 33743029 429846691 50,00
619 º JULIA FERREIRA LAHUD COSTA 35198184 50972789 50,00
620 º ROSEMERE HORA 33235619 552210304 50,00
621 º VIVIANA APARECIDA FELIPE MENDES 33498482 34687470 50,00
622 º PAULA ROBERTA ARAUJO GOMES CARMO 34785841 407778056 50,00
623 º PATRICIA MOREIRA LOPES CLARA 33444226 44491896 50,00
624 º MARCIA CRISTINA FRANCA BASSANELLI 36531510 16896048 50,00
625 º ANDREIA APARECIDA DA SILVA LIMA 33457638 30499271 50,00
626 º MARIA CEILA DA SILVA RIBEIRO 36838659 34146375 50,00
627 º SABRINA OLIVEIRA SALGADO 33736758 33905585 50,00
628 º FABIOLA DA SILVA DOMINGOS 33422648 21347476 50,00
629 º ISABELA SILVA LAITER 35220430 35370763 50,00
630 º MARIA INES DA SILVA ARAUJO 35798041 28243924 50,00
631 º ALESSANDRA ANDRADE SILVA 33566534 128975976 50,00
632 º BEATRIZ APARECIDA DE CASTRO 33338167 35473539 50,00
633 º RICARDO JOSE DOS SANTOS 36422207 33521111 50,00
634 º ELEN LUIZA RAMALHO DE CAMPOS 35655143 49937832 50,00
635 º LUANA BRANDAO AZEVEDO 35520922 55785490 50,00
636 º ADRIANA APARECIDA DE MORAIS 35520183 25297667 50,00
637 º CINTIA GIZELY FRANCISCO PESTANA 35937769 27387570 50,00
638 º ALESSANDRA MOREIRA TRINDADE DA SILVA 35657634 40412191 50,00
639 º HELEN ALESSANDRA ARANTES DE ALMEIDA 35058684 20787246 50,00
640 º SONIA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 36527670 30780808 50,00
641 º FERNANDA CARVALHO E SILVA 33588171 45159658 50,00
642 º ROSELEIA CRISTINA DOS SANTOS 33495491 23802769 50,00
643 º VANESSA KELY MONTEIRO FORONI MORO 36498386 0000000414303738 50,00
644 º VALERIA FERNANDA RIBEIRO 36545961 MG16954110 50,00
645 º LIDIENE CARVALHO MONTEIRO MATHIAS 33143773 56576722 50,00
646 º ADRIANA APARECIDA BASSANELI 33666695 27960921 50,00
647 º FABIANA APARECIDA LOPES 36815357 45263333 50,00
648 º CAROLINA DE ABREU FERREIRA 33262772 44001387 50,00
649 º MARIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 35614382 60458375 50,00
650 º GEISA GOMES SANTOS MORAES 36770698 20.204.722 50,00
651 º JOSE ROBERTO FERREIRA FILHO 33344949 0000000MG7454443 50,00
652 º FLAVIO LUIS TRINDADE SANCHEZ 36735132 238985295 50,00
653 º ATHAIZE BARBOZA ANTUNES DE OLIVEIRA 33833540 29961863 50,00
654 º SUELEN CRISTINA ARANTES E SILVA FREITAS CARNEIRO 36205354 29998795 50,00
655 º BEATRIZ PEREIRA TEBERGA 36711322 56625006 50,00
656 º ALECSANDRA LOPES CANTAO 34259465 27676306 50,00
657 º PAULA CRISTINA DE MORAES NOGUEIRA 36216178 34111149 50,00
658 º TATIANE VIRGINIO SOTO FURTADO 36578711 43475703 50,00
659 º JOSELENE CRISTINA SILVA DOS SANTOS 33180296 43012534 50,00
660 º JAQUELINE REGINA DOS SANTOS 36340871 418770499 50,00
661 º LORENA LAIS REIS 36619914 55842935 50,00 (continua)



(continuação)

662 º TERESINHA FERREIRA DE MORAES 36332720 21928675 50,00
663 º RAFAELA RAMOS FELTRAN 36328138 29478324 50,00
664 º MARCIO DAVID JOVINO 36822884 46286648 50,00
665 º JESSICA RESENDE DA CONCEICAO 33200777 44470433 50,00
666 º ANDRESSA DE OLIVEIRA SANTANA 36716197 38386549 50,00
667 º MARIA LUIZA MENDES ALMEIDA 35830298 37455492 50,00
668 º RAYANE DO PRADO GOMES DA SILVA 35010649 45237285 50,00
669 º PRISCILLA RODRIGUES CLARO CORTEZ 36822019 40560299 50,00
670 º GEOVANA SANTOS FREITAS DE JESUS 36844179 7506604 50,00
671 º GLEICE APARECIDA MIGUEL 33387869 43547006 50,00
672 º AMANDA MANICOBA DA SILVEIRA 33309639 47891889 50,00
673 º PIETRA RIBEIRO DE MEDEIROS 34257977 30418302 50,00
674 º RAISSA BEATRIZ DE FARIA BRAGANCA 34724508 54736673 50,00
675 º BIANCA DE FREITAS BENTO 36359335 55586052 50,00
676 º MAITE FRANCISCO BARBOSA 33574987 44981165 50,00
677 º ELLIKA LUCIENE DE SOUZA 36604488 27961322 50,00
678 º MEG ALEXANDRE DIAS 33869715 34844400X 50,00
679 º SAMUEL RODRIGO FERREIRA 33508119 42537674 50,00
680 º JOSYANE APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 33538077 47824852 50,00
681 º MAGNO CAMPOS FERREIRA DOS SANTOS 33436401 56363745 50,00
682 º NATALIA CRISTINA SANTOS DE CAMPOS 35839600 53841053X 50,00

Cargo  118  Professor de Educação Física
Class. Nome  Inscrição Documento Nota Final
1 º AMANDA APARECIDA DE ARAUJO 36120766 446968754 76,50
2 º CAROLINE DE OLIVEIRA LIMA 36763411 428815844 70,00
3 º ANA LIDIA BARBOSA 36035750 47.860.904 69,00
4 º GISELLE PEREIRA DE CAMPOS 35881887 43054585 68,00
5 º ESMERALDO RODRIGO DA CUNHA BERSACULA 36419796 46157508 66,00
6 º ISABELA SILVA DE ASSIS 35394218 54171277 64,00
7 º PEDRO HENRIQUE VITTORAZO ARRUDA 36754897 47919937 64,00
8 º WELLINGTON PEDROSO ESTEVAM DE AMORIM 33288879 30707996X 64,00
9 º FELIPE PINHEIRO DE ARAUJO 33150443 37239597 64,00
10 º ALEF ANTONIO DA SILVA PEREIRA 36700479 44387724 64,00
11 º JOAO VITOR FERREIRA PINTO 36845337 44141380 63,00
12 º GABRIELA ALVARENGA DE ABREU 33520631 485617997 63,00
13 º VANUSA APARECIDA RIBEIRO 34353771 45430797 62,50
14 º MATEUS BORGES ALVES 36162485 49966177 62,00
15 º JOAO PAULO TOLEDO MARCONDES 33538190 556607351 62,00
16 º GABRIEL DE CAMPOS SILVA 36743909 47860921 62,00
17 º ALOWANY SEIDY TSUBOTA 36468835 41198472X 62,00
18 º CARLOS FERNANDO DA FONSECA PINTO 36793698 345019003 62,00
19 º LUIZ GUSTAVO FONSECA CONSOLINO 35855886 41.078.996 62,00
20 º WANESSA ARAUJO ALKMIM GALVAO 33764212 403567518 62,00
21 º ANDRIELLI AENGIE GALVAO DE FRANCA LIBANORO 36701815 56.570.589 62,00
22 º MONIQUE ELLEN DOS SANTOS SILVA 33656010 49771970 62,00
23 º NICOLAS FELIPE FERREIRA BARBOSA 36789046 39253776 60,50
24 º GUILHERME HENRIQUE JESUS DO PRADO 36389412 45816289 60,00
25 º GIOVANNA VASQUES GENSERICO 33186057 39549012 60,00
26 º SILVIO FERNANDES DE MATOS 36837318 32358170 60,00
27 º LUCAS LIMA SOUSA 33579385 35421093 60,00
28 º BARBARA LIVIA DOS SANTOS 34543775 53805045 58,00
29 º FLAVIO RICARDO CIRINO 33513627 47110312 58,00
30 º CAIO MOREIRA CABRAL 36479764 56838172 58,00
31 º ROZANNA GUARNIERI BISSOLI 34396535 44326042 58,00
32 º OSCAR HAYASHI MENEZES 36688096 64006034 58,00
33 º JOSE JONATAS DE ALVARENGA SALGADO 36523410 413280718 58,00
34 º TASSIA MARTINS PEREIRA 36537055 46182500 58,00
35 º FAGNER CAMARGO FROES 33168504 41440071 56,00
36 º DANIELLE SALVADOR RIBEIRO 36506087 37.753.677 56,00
37 º ANTHONY PATRICK RODRIGUES DE CAMPOS MOREIRA 33193240 54959790 56,00
38 º ARMANDO DIAZ GONZALEZ 33583846 V920840 56,00
39 º LINA PIRES LEAL BACELAR 35186828 59623797 56,00
40 º CELSO GABRIEL DOS SANTOS 35716746 32706903 54,00
41 º SAMUEL IZAIAS DOS SANTOS 35138459 M8.084.309 54,00
42 º CAIO MACHUCO SALES 36847950 49930648X 54,00
43 º JULIANO CESAR IZIDORO 35667532 550205457 54,00
44 º PEDRO HENRIQUE DA SILVA 35210460 42929455 54,00
45 º REBECA VIDAL DOS SANTOS LEOPOLDO 33238065 68329154 54,00
46 º BRUNA ROCHA DA CONCEICAO 33985006 337809331 54,00
47 º JOEL DA SILVA 36440523 180480820 53,00
48 º RUBENS DA SILVA ANDRE JUNIOR 36540269 27026980 52,50
49 º AMANDA MADONA DA SILVA 33282250 39524572 52,00
50 º CHRISTIAN RODRIGUES SOTERO 36724300 27961309 52,00
51 º ARTHUR LUCAS DE CARVALHO COSTA 35033037 48777876 52,00
52 º ITALO HENRIQUE DOS SANTOS CESAR 36076961 44024609 52,00
53 º ULISSES CARLOS PRUDENTE 35995300 43039379 52,00
54 º ANTONIO HENRIQUE DE ALCANTARA 36401218 30956597 50,00
55 º ADRIANO DE OLIVEIRA CORREA 36661341 57805505 50,00
56 º DOUGLAS BARBOSA MEDICE 36843938 60522108 50,00
57 º MAX RODRIGO CABRAL DOS SANTOS 34747125 48201233 50,00
58 º FELIPE NATA CORTEZ PEDRO DIAS 33160414 58064566 50,00
59 º TAUANE ALVES OLIVEIRA 33494754 002763703 50,00
60 º RENATO GOMES BARBOSA 34595171 343329670 50,00
61 º JOAO GABRIEL FERREIRA DE LIMA 36754528 44200653 50,00
62 º ERIK DIAS JARDIM 33253765 44801307 50,00
63 º CASSIA CRISTINA SILVA 34344632 34788757 50,00

Cargo  119  Professor de Educação Física Escolar
Class. Nome  Inscrição Documento Nota Final
1 º JULIANA GOMES JARDIM 36615854 43467384 95,50
2 º TATIELY BARBOSA DE CARVALHO 33245754 39253720 76,00
3 º RENAN DE ALMEIDA 33879435 38585173 76,00
4 º GUSTAVO BLANCO SOUZA 36202312 37126097 75,00
5 º JEAN FABIO VALERIO DE SOUZA 35567481 26335821 74,00
6 º REGINALDO DOS SANTOS JESUS 34487832 49575744 74,00
7 º RAFAEL JOSE ESPINDOLA 35934727 48656514 73,50
8 º NATHALIA DE OLIVEIRA SIMIAO 33157138 44313938 72,50
9 º TAYNNARA OLIVEIRA CUNHA 36469343 MG211.441.589 72,00
10 º ALEXANDRE SEITI TOSHIOKA 36721000 44753282 72,00
11 º IGOR MOREIRA DIAS PEREIRA 36719420 27962894 72,00
12 º DANIELA NERES VIEIRA 33158169 45939718 72,00
13 º ANDRE LUIZ DE ALENCAR DA SILVA 34907696 43272436 72,00
14 º ALINE LEITE ROSA 35759399 484886198 71,00
15 º ALEXANDRA DE SOUZA OLIVEIRA 36717533 24.557.8493 71,00
16 º MARINA DE MELO OLIVEIRA 33155640 47101158 71,00
17 º VERA LUCIA DE OLIVEIRA CARDOSO GONCALVES 36845213 25323800 70,50
18 º SAMUEL GOMES DE OLIVEIRA 36467359 46253493 70,50
19 º BRUNO RAFAEL BORGES SILVA 36190349 33905387 70,50
20 º MARIA CLARA SILVA TORRES 34816615 498652270 70,50
21 º VICTOR VALVANO SCHIMIDT 33211884 419693221 70,00
22 º BARBARA TOLOTTO 36100706 46684429 70,00
23 º ABDIAS FELIPE LOYOLLA DOS SANTOS 36443905 55325179 70,00
24 º MAURICIO ALEXANDRE ROSARIO QUEIROZ 35821779 24657893 70,00
25 º SHEILA FABIANA APARECIDA FERREIRA DE PAULA 36108316 42984710 70,00
26 º PAULO ROBERTO SILVA GALVAO 35416971 43114795 70,00
27 º CARLA MICHELI DA SILVA 33504008 44322232 70,00
28 º JOAO ANTONIO GOMES CALDEIRA 33901058 41240594 70,00
29 º VIRGILIO PRIMO 33372209 18599165 69,00
30 º ELOISA CATARINA BERALDI RIPOLI 33163200 7949000 68,50
31 º LUIZ ADROALDO DE ALMEIDA 33708150 23570291 68,00
32 º LUIZ FELIPE BOZZI SOUZA SANTOS 36606316 39130374 68,00
33 º ANDRE LUIS FERNANDES 35140801 32839113 68,00
34 º JOAO LUCAS PATRICIO DA SILVA 34646981 504115108 68,00
35 º EMILE BRASILIO BRETHERICK DA SILVA 33194246 44491922 68,00
36 º LUCAS DOS SANTOS 35511575 46208968X 68,00
37 º ALAXIS BRUNO DURAN DE FREITAS 35817569 50411568 68,00
38 º DERLI ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 36457345 30500554 68,00

39 º GABRIELA OLIVEIRA DOS SANTOS 34840737 38584671 68,00
40 º GUILHERME MARQUES DE CAMPOS 33449295 57813995 68,00
41 º SHANAINE DE SOUZA PEREIRA 36612553 478718573 68,00
42 º JOAO PAULO ALMEIDA PINTO 36780553 6062939 68,00
43 º FLAVIO SANTOS DO CARMO 33931364 40161160 67,00
44 º GISELLE ALVES DE ARAUJO 33453063 27511143 66,50
45 º CASSIA VIRGINIA LIMA FERREIRA 33359628 16548167 66,50
46 º MARINA SANTOS DA SILVA 36710423 41136240 66,50
47 º JHONATAN DE MENEZES FELIPE 36776670 55.682.601 66,00
48 º LEILA DE FREITAS SANTANA SANA 33228981 41179915 66,00
49 º APARECIDA RODRIGUES DE CAMARGO TIMM   36394165 0000000255539824 66,00
50 º ANA CAROLINA FABRETTE DE FARIA 36599859 50680582 66,00
51 º PAULINE DIAS DA SILVA 33749507 40614047 66,00
52 º NATALIA MENDES DOS SANTOS PEREIRA 33222800 011921565 66,00
53 º DOUGLAS ALVES NEVES PEREIRA DOS SANTOS 33650012 46197077 66,00
54 º SAORI FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 33451290 57293461 66,00
55 º GLEISSON PERRONI GOMES DA SILVA 36833525 41226780 66,00
56 º VILMA DA SILVA 34680772 544611445 66,00
57 º RAFAEL CERQUEIRA ROSSO 36820547 46132964 66,00
58 º MARIANE SILVA TORRES 35962992 40463361 66,00
59 º DIEGO MIRANDA DE CARVALHO 36280160 417951516 66,00
60 º LUCAS CLAUDINO PEREIRA 33224790 40849914 66,00
61 º KAUE COELHO PORCARO 35146176 43407317 66,00
62 º ALISSON CARLOS DA SILVA 33227403 52554810 64,50
63 º RAFAEL HENRIQUE DE CAMARGO MERLO 35103817 40850001 64,50
64 º SOLANO AUGUSTO GUIMARAES CAMPOS 33294470 29252449 64,50
65 º JULIA DA SILVA FORONI DE MORAIS 35863145 59423338 64,00
66 º MARIANA CESAR BARBOSA 36800627 44570828 64,00
67 º SHIRLEI CRISTIANE RODRIGUES ALVES 33561460 42130571 64,00
68 º CLARICE DA SILVA BOHMGAHREM SAMPAIO 35325992 21365999 64,00
69 º TACIANA ALVES DOS SANTOS 36847798 34146307 64,00
70 º MATEUS FRANCISCO DO NASCIMENTO 33259720 43608563 64,00
71 º ANA CATARINA DA COSTA 35573694 467064180 64,00
72 º JULIANA BORGES DA SILVA 33578060 34500926 64,00
73 º FLAVIA BARBOSA 36484415 28894174 62,50
74 º DANIELE OLIVEIRA FREIRE 33171785 45452809 62,50
75 º LEANDRA AIRES COSSETTE 36269743 328390719 62,00
76 º ALINE FONSECA FIORAVANTE 36406112 MG12835790 62,00
77 º ALEX AUGUSTO SANTOS COSTENARO 36818569 38523018 62,00
78 º DANIEL MARQUES CHIOVETTI 34667377 48809646 62,00
79 º RODRIGO LUIS DE JESUS MACHADO 36384844 43546400 62,00
80 º SABRINA DIAS GAMBI 33577340 50552692 62,00
81 º JOSILENE DA SILVA 36477443 43316060 62,00
82 º LARISSA BUENO DE FARIA 33885680 48306276 62,00
83 º ERICK THESOLIN PEREIRA 36434876 44783509 62,00
84 º ALINE SILVA DIAS 33668400 45371591 62,00
85 º PIERRE LINCOLN SOARES RIBEIRO 33225699 37455951 62,00
86 º ALFREDO MARCELO DA SILVA QUEIROZ 34637710 33780718 62,00
87 º GUSTAVO GODOY NASCIMENTO 33447586 41826500 62,00
88 º SILVIA ELENA OLIVEIRA SILVA 36838918 19214797 62,00
89 º FILIPE WALLACE VIEIRA DA SILVA 36706370 21266077 62,00
90 º LUIZ FELIPE NOGUEIRA CASTRO 36546780 52625351 62,00
91 º MATHEUS SILVA DE CARVALHO 33633860 49891793 61,00
92 º MAICKON WILLIAN DE OLIVEIRA SOBRINHO 36256684 458428413 60,50
93 º REGINA SCHROTER SALVIATTO 36038229 478350 60,50
94 º LAISE MEDEIROS ROQUE 33539600 47776156 60,50
95 º DOUGLAS DE ALMEIDA CIPRIANO 34932569 410714604 60,00
96 º TAMARA SUZAN DO AMARAL 36080608 47435866 60,00
97 º ALYFER VINICIUS DOS SANTOS 36689793 52625949 60,00
98 º FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 33561656 43.319.221 60,00
99 º MARIANA CESARINO DALLE DA SILVA 35542209 35832065 60,00
100 º TIAGO BUENO DOS SANTOS 33737398 40411306 60,00
101 º MARIA JOSEFINA DA SILVA SANTOS 33303894 46193612 60,00
102 º JENNIFER JESSIE DA SILVA GOMES 35783567 53995887 60,00
103 º JULIANA FAUSTINO MAXIMIANO 36611913 47853269 60,00
104 º ALESSANDRA APARECIDA SANTOS DE MELO 33565570 50971852 60,00
105 º GABRIELE CAMARGOS PEGO DE CASTRO ALENCAR 36215198 43453154 60,00
106 º WILLIAN IGOMER LEITE LOPES 36038890 42773065 60,00
107 º WALLACE CARLOS DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 36520497 49178140 60,00
108 º NICOLAS ZANITTI MARINHO DA CUNHA 36735094 44938648X 60,00
109 º ANA BEATRIZ RODRIGUES DE CASTRO 35160462 529943426 60,00
110 º RAFAEL DIAS DOS SANTOS 33515794 48536192 60,00
111 º ANTONIO CARLOS ANTUNES SANTOS 36771171 444709769 60,00
112 º RENATO FREITAS DE REZENDE 35143630 54380228 60,00
113 º VIVIAN DE FREITAS GUEDES 36304328 331974903 60,00
114 º JEFERSON ARTILINO FERNANDES 36150355 42.433.4756 60,00
115 º RENATA GOMES PEREIRA 35633166 7040763 60,00
116 º ALINE APARECIDA DA SILVA TOME 33665427 43316533 60,00
117 º ERIKA CRISTINA MOREIRA PACCA 33670765 41793716 60,00
118 º TANIA RIBEIRO BONDIOLI CEA 36614424 42443403 60,00
119 º LETICIA DA SILVA LIMA 34680497 42179667 60,00
120 º VANESSA G R CORREA 33290253 47161380 60,00
121 º MARIANA COELHO MARTINS 35687908 57200831 60,00
122 º AUREA DOS SANTOS MINEIRO 33330530 47745422 60,00
123 º MAYCON ALEXANDRE FERNANDES DOS SANTOS 36639761 65519382 60,00
124 º ELORA DANA SCHMIDT OUTUBO DRAGO 36819425 483069085 60,00
125 º MIGUEL DE FREITAS CARVALHO 35678771 63507314 60,00
126 º LUIS HENRIQUE LOPES 35515309 22307579 59,00
127 º VITOR FERNANDES MELLO 33694095 39715055 59,00
128 º ALEKSANDER DE AQUINO SILVA 33342946 57017500 58,50
129 º LUANA CRISTINA IVO 36743151 45825240 58,50
130 º ANDRE GUSTAVO DE PAULA SANTOS MATOSO 35783060 34146451 58,50
131 º MIRELLI DE SOUZA COELHO TITONELI 33545740 1316388 58,50
132 º CLARICE DOS SANTOS 36529893 12932551 58,00
133 º ALEXANDRE DE OLIVEIRA SANTOS 36717487 416406245 58,00
134 º EVERTON LUIZ SILVA PEREIRA 34675906 15820426 58,00
135 º TASSITA TALITA AGUILERA 33980063 43.108.448 58,00
136 º MARIANE HENRIQUE DE CARVALHO GUEDES 36761974 54386074 58,00
137 º PATRICIA APARECIDA FERREIRA PINTO 34806695 41240668 58,00
138 º JOSIMAR BARBOSA DOS SANTOS 36594024 414400781 58,00
139 º VIVIANE DAVID DE CAMPOS 36738271 47595558 58,00
140 º VIVIAN MARIANA RIBEIRO LEITE 33534268 47824615 58,00
141 º ANTONIO DANIEL SANTOS GARUTI 36625795 30265251 58,00
142 º ARILSON DE DEUS FREITAS DA SILVA 36419176 09168403 58,00
143 º RAFAELLA FERRARI LEITE 35803371 55765395 58,00
144 º JULIO CESAR GONCALVES DA SILVA 35427213 55021635 58,00
145 º GILBERTO GERALDO BRANDINO 36563471 22799032 58,00
146 º FREDERICO FERNANDES JUNIOR 33971412 40475095 58,00
147 º MARIANA CARVALHO DOS SANTOS 36551627 24686921 58,00
148 º CHRYSTIAN ALCIDES DOS SANTOS JUNIOR 34761624 44471177 56,50
149 º MICHELLE LINHARES VIGETA 35722495 687753260 56,50
150 º LUIZ EDUARDO MAIA DOS SANTOS 36202681 56999604 56,00
151 º LUIS FERNANDO LORDELO BAMBERG JUNIOR 33465673 41209601 56,00
152 º RENAN CORREA DE OLIVEIRA 33188335 47131009 56,00
153 º TALITA GABRIELLE RIBEIRO 34432787 36370673 56,00
154 º GUSTAVO HENRIQUE VINHAS SCACCHETTI 33185999 27568868 56,00
155 º JOEL FERREIRA JUNIOR 35565560 44346368 56,00
156 º JULIANA BERNARDES DE ALVARENGA 35937050 56878812 56,00
157 º ANA RUBIA DE SOUZA LANZILOTI 36082082 54441810 56,00
158 º CARLOS EDUARDO BARBOSA VIEIRA LEITE 33328099 55152553 56,00
159 º LUIS HENRIQUE DOS SANTOS LIMA 33693161 40972222 56,00
160 º BRUNO BRADLEY EVARISTO RODRIGUES DA SILVA 36610933 44769076 56,00
161 º MARCOS VINICIUS ONISHI VIANA 35123109 50314893 56,00
162 º PATRICIA CAMARGO DA SILVA 33335532 27962886 56,00
163 º MARIA RUTH DA SILVA REIS 36820911 44.961.485 56,00
164 º JOAO VICTOR NUNES PEREIRA 33517355 42144791 56,00
165 º LUIS FELIPPE GONCALVES BARBOSA 36459844 500611683 56,00
166 º GUILHERME ELIAS DE JESUS CARLOS 36654663 50219561 56,00
167 º ISABELA CRISTINA GONCALVES DE OLIVEIRA 36783536 58.127.951 56,00
168 º EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA 34683569 24722150 56,00

169 º DEBORA BIANCA PANTONI DA SILVA 33248575 33856831 56,00
170 º LUIZ HENRIQUE JORDAO DA SILVA REIS 35608463 49662011 56,00
171 º DOUGLAS ALVES DOS SANTOS 33879621 43697656 56,00
172 º ANDREIA ALVES PINTO MENDES 35598263 30200542 56,00
173 º EUGENIA BRAGA CORREA 36401749 558003571 56,00
174 º ALEXANDRE ADRIANO MOREIRA 33850909 285272147 56,00
175 º RAFAEL ALMEIDA OHL 36077518 32502449 56,00
176 º WELLINGTON RAFAEL DOS SANTOS DOSWALDO 36787868 53406834 56,00
177 º DIEGO CASTANHEDE 36791130 63518724 56,00
178 º BEATRIZ ANTUNES GONCALVES PEDROSA 35521643 40479712 56,00
179 º MICHELLE DA SILVA VALLE 33530718 460052299 56,00
180 º AMANDA JAQUELINE SOARES 33729891 25852236 56,00
181 º LUCAS ANDRE DE OLIVEIRA 34396764 54396951 55,00
182 º ROBERT GLEN RODRIGUES 36240460 13591456 54,00
183 º CARLOS HENRIQUE ANDRADE DA SILVA 33144443 50049058 54,00
184 º GISELE APARECIDA DE SOUZA 33575770 32425835 54,00
185 º LUCAS GREGORIO DI ANGELIS FREITAS 34162291 52206883 54,00
186 º FERNANDO ALAN 36348082 56.348.969 54,00
187 º MARITA SQUASSONI ZERAIK 36746061 32664826 54,00
188 º FERNANDO LOPES 36818321 481731830 54,00
189 º THIAGO DE ALMEIDA CARDOSO 36642690 529444649 54,00
190 º TABATA RANGEL ALVES 36023361 46220464 54,00
191 º LUIZ EDUARDO PALAZZI DE SOUZA 36525871 54.668.226 54,00
192 º LUCAS EUGENIO SIMOES DA SILVA 36725358 56625257 54,00
193 º LETICIA SALGADO AZEREDO 36618268 41439914 54,00
194 º TAINARA DE BARROS MAIA 35654910 43608816 54,00
195 º BRUNO DE OLIVEIRA GOTO 36497070 40232341 54,00
196 º JOSE ARTUR DE OLIVEIRA 33231869 2806179 54,00
197 º RAPHAEL CALIARI NERY MARTINS 36565040 372771063 54,00
198 º GUILHERME DOS SANTOS VITOR 33376654 41833912 54,00
199 º RAQUEL ABRANTES DE OLIVEIRA CESPEDES 35404205 25507554 54,00
200 º ALISON DE OLIVEIRA COELHO 35805722 52424381 54,00
201 º RENATA SILVA GAMA DE CASTRO 33704228 27961297 54,00
202 º RENATO FABIANO ISRAEL 36811831 30667333 54,00
203 º ERICA FARIAS ROCHA 36517003 23574002 54,00
204 º JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 36153176 18225381 54,00
205 º LETICIA CAROLINA BORGES DE LIMA PAULA 36855480 47975165 54,00
206 º LEONARDO GABRIEL CONCEICAO 36704385 47121559 54,00
207 º TIAGO MARTINS DE CASTRO 33555583 46748145 54,00
208 º GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO LIMA 34249559 50419912 54,00
209 º ELIZEUDE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 33253404 64074117 53,00
210 º DAIVISON DE PAULA LIMA 36716499 25529659 53,00
211 º MARCIA BETANIA GOMES MALTEZ 35831154 43129382 53,00
212 º WINDSON RIBEIRO DA CUNHA 36853283 32425877 52,00
213 º WILLIAM SANTOS ROCHA 36381250 45440685 52,00
214 º CARLOS EDUARDO VIEIRA GONCALVES 33295530 54571901X 52,00
215 º NARA CAROLINY DE CARVALHO 35195614 52358465 52,00
216 º GABRIEL ASER DOS SANTOS 33903875 55784154 52,00
217 º LUIZ HENRIQUE MORAIS DE ALMEIDA 35835680 48072463 52,00
218 º PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS 36719803 46215249 52,00
219 º JOSE MAURO FERNANDES DOS SANTOS 33242380 161428150 52,00
220 º LUCAS COSTA DOS SANTOS 36240850 27961399 52,00
221 º VAGNER CRUZ DA SILVA 34847804 47847003 52,00
222 º LYANDRA SILVA 34889540 54.170.360 52,00
223 º VITORIA COSTA MANCO SILVESTRE 36030686 54471814 52,00
224 º LUIZ FABRICIO MORI PAZIM MARCONDES 35331194 43769988 52,00
225 º GUSTAVO ALBANESI ESCUDEIRO 35875798 26545577 52,00
226 º CHRISTOPH DUTRA TEIXEIRA 35183381 66859095 52,00
227 º ROSANA RITA FREIRE CABRAL 35918500 50158407 52,00
228 º ELIAS BATISTA DO ESPIRITO SANTO 36630659 324003560 52,00
229 º VANESSA LOPES MOREIRA 36029645 47139824 52,00
230 º ANABELLA VICTORIA VARGAS SILVA 36129712 50382332 52,00
231 º JULIANA FABIANO BARATA 36690350 52335954 52,00
232 º MARINA APARECIDA SILVA FRANCA 34026720 44061216 52,00
233 º TAILA TANER DE JESUS BORGES 33152659 52679141 52,00
234 º EUCLIDES DONIZETE GALHARDO JUNIOR 36515531 50158927 52,00
235 º ANA CAROLINA MENEZES LOURENCO DE JESUS 33465274 37378772 52,00
236 º RAFAEL AFFONSO DOS SANTOS NEVES 36850624 25555741 52,00
237 º CLAUDIA MARIA SALVADOR DOS SANTOS 36818968 35474074 52,00
238 º MARCELA DE FATIMA DA SILVA COSTA 33176957 47734190 52,00
239 º RODRIGO VIEIRA GABRIEL 36607436 32838277 52,00
240 º PATRICIA APARECIDA DA SILVA 35620250 28306614 52,00
241 º TAMARA EMANUELE DE OLIVEIRA BUENO BAAPTISTA 36186279 40455496 52,00
242 º FLAVIA DE OLIVEIRA GONCALVES CANFORA 36390356 45109022 52,00
243 º SUELEN ROSA DA SILVA MACHADO 33567786 545722688 52,00
244 º SAULO WILLIANS DO ESPIRITO SANTO 36569445 43.104.878 51,00
245 º DANIELLE DURAN COSTA 35209143 48335325 50,50
246 º GERALDA MAGELA BARBOSA DOS SANTOS 36734985 14094622 50,00
247 º ADDAN DOS SANTOS CORREA 35608749 44580052 50,00
248 º JULIO CESAR FONSECA 35584548 27568374 50,00
249 º MAYARA DE CARVALHO PAULO 36746959 49352678 50,00
250 º WILLIAN GABRIEL FERREIRA DA SILVA 35246987 53296184 50,00
251 º MARIA LUCIA GOMES 36476480 0000000279613209 50,00
252 º JESSICA ADRIELLE FLOR 36047805 47759057 50,00
253 º GABRIEL BRENDON DA FONSECA 33449740 54380782 50,00
254 º RICARDO CESARIO 36544167 18044064 50,00
255 º CASSIANA GONCALVES DE LIMA SOUZA SANTOS 36813699 33905627 50,00
256 º THALES FELIPPE LEANDRO DA SILVA 33761400 44948050 50,00
257 º NELSON RAMOS FILHO 34196323 46148541 50,00
258 º ALBERTO KOITI SOGABE 36778761 25.070.663 50,00
259 º ALEXANDRE DE SOUZA RATTO 36443271 324820094 50,00
260 º MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA 36726320 45820091 50,00
261 º MOISES ANSELMO DE ABREU PRADO 35835052 40923089 50,00
262 º LUCIANA GONCALVES DOS SANTOS 35810351 32265573 50,00
263 º JESSICA ARANTES BORGES 35856300 29136603 50,00
264 º JESSICA LOURENCO DOS SANTOS 33177473 39.548.229 50,00
265 º VINICIUS LOPES ARNAUT DE CARVALHO 33797765 40928497 50,00
266 º GIOVANNA DE FATIMA DANIEL MENDES 33237662 50.314.711 50,00
267 º GISELLE BARROS DA ROSA 33567026 28146594 50,00
268 º CRISTIANE ISABEL DE OLIVEIRA 36718122 41306400 50,00
269 º AMANDA APARECIDA BRAGA AMARAL 33223882 47998918 50,00
270 º JESSICA DA SILVA NATALI MENDONCA 34921176 523853555 50,00
271 º LAVINIA GABRIELA SILVA MACHADO 36664030 36729895 50,00
272 º JOAO PEDRO LINS GOMES 33931119 52.331.801 50,00
273 º IVANI ESPINDOLA FRANCISCO 34407480 23450685 50,00
274 º MIRIAN DE CASTRO LEANDRO 35219416 47758714 50,00
275 º ANA KESIAN VARGAS 36057878 50660580 50,00

Lista especial - defi cientes, de candidatos habilitados e a classifi cação fi nal, (empregos de Analista Jurídico, Diretor, 
Professor de Arte, Professor de Ed. Básica, Professor de Ed. Física e Professor de Ed. Física Escolar), em ordem de 
classifi cação, por emprego:

Cargo  070  Diretor de Escola
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º JOSE FERNANDO ARAUJO MONTEIRO 35326980 15458883 53,00

Cargo  117  Professor de Educação Básica (Ensino Infantil/Fundamental)
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º TALITA MIRIA SEADE ALENCAR 34351078 40088461 60,00
2 º MARIA ELIZIA ALVES DE ARAUJO 36376132 59.089.265 52,00
3 º SCARLAT MENEZES AVELAR 36336335 47865071 52,00

Obs.: para os demais cargos, não houve candidatos defi cientes habilitados.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente 
Edital.

Pindamonhangaba,12 de julho de 2023.

DR. ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA FILIAL DA COMUNIDADE CATEDRAL DA 

PAZ  

 

 

Nos termos do Estatuto, convoco os senhores associados da 

COMUNIDADE CATEDRAL DA PAZ para a reunião de Assembléia Geral, a 

realizar-se em sua filial, à Rua São José dos Campos, nº 340, 

loteamento Cidade Nova – CEP: 12414-170, na cidade de 

PINDAMONHANGABA – SP, no dia 13 (TREZE) de AGOSTO de 2023, às 19h, 

em primeira convocação, com a presença da maioria dos membros, 

havendo quórum, ou às 19h15, em segunda convocação, com a presença 

de pelo menos um terço dos membros, para o fim de deliberarem 

sobre a seguinte pauta: 

 

a. Eleição e posse da diretoria e conselho fiscal da filial, 
para o biênio de 13/08/2023 a 12/08/2025. 

 

 

 

 

Pindamonhangaba, 06 de julho de 2023. 

 

 

 
CPF: 224.902.848-60 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MEIO AMBIENTE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19/2022

Programa Conservador da Natureza

RETIFICAÇÃO

NO EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 19/2022, O ITEM 4.2 FICA ASSIM
ALTERADO:

Onde se lê:

4.2. Após a assinatura do Termo de Habilitação, as propriedades selecionadas serão
vistoriadas por equipe técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou por equipe por
ela designada, visando o seu diagnóstico e elaboração do PIP, no prazo de até 210 (duzentos
e dez) dias da assinatura.

Leia-se:

4.2. Após a assinatura do Termo de Habilitação, as propriedades selecionadas serão
vistoriadas por equipe técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou por equipe por
ela designada, visando o seu diagnóstico e elaboração do PIP, no prazo de até 270 (duzentos
e setenta) dias da assinatura.

CRONOGRAMA - DAS DATAS RELATIVAS ÀS PRÓXIMAS ETAPAS DO CHAMAMENTO
PÚBLICO FICAM ASSIM ALTERADAS E DISTRIBUÍDAS:

Etapa Período

Inscrições dia 14/09/2022 a 14/10/2022

Publicação do ranking das propriedades prioritárias 25/10/2022

Interposição de recursos De 25/10/2022 a 13/11/2022

Publicação do ranking final das propriedades prioritárias 29/11/2022

Assinatura do Termo de Habilitação 30/11/2022 a 16/12/2022

Publicação do ranking dos PIP’s 13/09/2023

Interposição de recursos De 13/09/2023 a 02/10/2023

Publicação do ranking final dos projetos 24/10/2023

Assinatura do Termo de Adesão 30/10/2023 a 17/11/2023

Pindamonhangaba, 12 de julho de 2023.

Secretaria de Meio Ambiente

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2023 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 11/2023
Processo Administrativo: Nº 3.475/2023
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / NOUS - Escola Noética Da Vinci
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 224 de autoria

do Vereador Herivelto dos Santos Moreira “Herivelto Vela”, através
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FUMCAD, especificamente para despesas de custeio para manutenção
da sede provisória, compreendido no plano de trabalho integrante do
Processo Administrativo nº 3.475/2023, de 08 de março de 2023.

Descrição do apostilamento: Inclusão de despesa com transporte dos alunos do projeto.
Data do apostilamento: 07/07/2023

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

==============================================================
CONVOCAÇÃO PARA A 2ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

==============================================================

Ficam os Srs. Conselheiros com assento no Conselho de Administração do Fundo de Previdência 
Municipal de Pindamonhangaba convocados para a 2ª reunião do respectivo Conselho de Admi-
nistração, a qual terá lugar na sala de reuniões da Secretaria de Finanças e Orçamento, sito à Av. 
Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400, nesta cidade, com início impreterivelmente às 15 horas 
do dia 13 de julho do ano de 2023.
Constitui a pauta da reunião ora convocada a análise e a deliberação das seguintes matérias:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais do Fundo de Previdência (LC n°. 69/2022, 
inciso X do art. 13);
b)  Outros assuntos diversos.
Pindamonhangaba, 07 de julho de 2023.

Alyne Santos Ribeiro Lima
Presidente do Conselho de Administração

 EDITAL CMDCA Nº 02/2023

X – CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DOS CANDIDATOS HABILITADOS

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES DE 
PINDAMONHANGABA PARA O MANDATO 2024/2028
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba, criado pela 
Lei Municipal n.º 2.626/91, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Edital CMDCA nº 
02/2023 e II Retifi cação, a qual alterou o prazo do cronograma do edital, publica na presente data a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos e habilitados para a Avaliação Psicológica, agendada para 
o dia 15/07/2023 (sábado), das 9:00 às 13:30 h (horário aproximado do término), na Escola Muni-
cipal “Professora Gilda Piorini Molica”, com endereço na Rua Antônio dos Santos, nº 189 – Jardim 
Santa Luzia, nesta cidade de Pindamonhangaba/SP:

Listagem defi nitiva dos Candidatos Habilitados

Inscrição Nº 
Candidato Nome Análise

25426 1 Cristiana Aparecida dos Santos Marques de 
Oliveira HABILITADO

26530 2 Raquel Lomeu Alves HABILITADO

26784 3 Rodolfo Fonseca de Lima Rocha HABILITADO

26853 4 Ana Carolina Honorato Silva HABILITADO

27313 6 Gabriel Caetano de Moraes Santos HABILITADO

27471 7 Sergio Luiz Dias dos Santos HABILITADO

27497 8 Valdir Correa Martins HABILITADO

27627 9 Augusto Roberto de Lima Freitas HABILITADO (*)

27981 10 Regina Tavares de Souza Farias HABILITADO

28140 12 Telma Aparecida Benco HABILITADO

28805 15 Luciana Ferreira HABILITADO

29203 18 Maria Helena Vila Nova HABILITADO

30344 21 Lucilene Mendes da Silva Alves Bicudo HABILITADO

29637 22 Jose Eduardo dos Santos HABILITADO

29734 23 Ricardo Henrique Messias Xavier HABILITADO

29780 24 Desireé V M A Moreira HABILITADO

29868 25 Macelania Fernanda Akahane da Silva HABILITADO

30953 37 Roolziane de Fatima Ribeiro Souza HABILITADO

33329 49 Maria Aparecida Monteiro HABILITADO

33440 51 Larissa Ferreira Barbosa Gonçalves HABILITADO

(*) Habilitação provisória efetivada mediante liminar concedida em sede de Mandado de Segurança 
(aguardando trânsito em julgado).

Pindamonhangaba, 07 de julho de 2023.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – 2023/2025
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PINDAMONHANGABA, 12 DE JUNHO  DE 202312
Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991 
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro 

RESOLUÇÃO Nº 145 DE 23 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação e implantação do Fluxo e 
Protocolo de Acolhimento e Desligamento Institucional 
de Pindamonhangaba e Nota Técnica 001/2023 – Fluxo e 
protocolo de Reunião de Rede Intersetorial.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba 
– CMDCA, no uso das atribuições estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 
4.140/2004.

Considerando a deliberação da 8ª Reunião Ordinária, ocorrida em 7 de junho de 2023;

Considerando a necessidade de implantação de um fluxo e protocolo de acolhimento e 
desligamento institucional de criança e adolescente no município de Pindamonhangaba;

Considerando que o Fluxo, Protocolo e Nota Técnica foram confeccionados pelos 
integrantes dos diversos departamentos, entidades, conselhos e secretarias que compõem o
Sistema de Garantia de Direitos do Município de Pindamonhangaba, os quais se fazem 
representar pelo Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 
Crianças e Adolescentes vítimas ou testemunhas de violência;

Considerando a aprovação destes fluxos, protocolos e nota técnica pelos representantes 
do referido Comitê em sua 6ª reunião ordinária;

Considerando, por fim, a necessidade de que todos os integrantes do SGD observem, 
respeitem e atendam fielmente os termos destes Fluxos e Protocolos de acolhimento, 
desacolhimento e reunião de rede intersetorial;

Resolve:

Art. 1º - Instituir o Fluxo e Protocolo de Acolhimento e Desligamento 
Institucional de Pindamonhangaba, bem como o Fluxo e Protocolo de Reunião de Rede 
Intersetorial de Pindamonhangaba.

Art. 2º - Os Fluxos e Protocolos passam a ser procedimento obrigatório,
devendo ser aplicado, irrestritamente, por todos os integrantes do Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba, sejam dos 
Departamentos, Secretarias, Entidades, Conselhos, Conselho Tutelar, Escolas, Hospitais 
e demais integrantes da rede.

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991 
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro 

Art. 3º - Devido a natureza e complexidade do tema objeto dos Fluxos e 
Protocolos, estes poderão sofrer alterações, que automaticamente passarão a ter validade 
a partir de sua publicação, independente da necessidade de nova resolução.

Art. 4º - A inobservância do Fluxo de Atendimento poderá acarretar 
procedimento administrativo disciplinar, sem prejuízo de outras penalidades legais 
pertinentes.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2023.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025
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NOTA TÉCNICA SGDCA Nº 001/2023

Assunto: 

O SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –

Rede de Proteção de Pindamonhangaba:

PROTOCOLO DE REUNIÃO DE REDE INTERSETORIAL DO MUNICÍPIO 

DE PINDAMONHANGABA

CONSIDERANDO o previsto no art. 227 da Constituição Federal que estabelece:

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.”

CONSIDERANDO a Resolução 107, de 23 de março de 2021 que Dispõe sobre a 

criação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

de Crianças e Adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e dá outras 

providências:

Art. 5º. Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunha de 
Violência, nos termos do art. 9º, do Decreto Federal nº 9.603/2018:

I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede 
intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o 
aprimoramento da integração do referido comitê;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 04 de abril de 2017, a qual Estabelece o 

sistema de garantia de direitos da criança e da adolescente vítima ou testemunha de 

violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente):
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Art. 14. As políticas implementadas nos sistemas de justiça, segurança pública, 

assistência social, educação e saúde deverão adotar ações articuladas, coordenadas e 

efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às vítimas de violência.

§ 1º As ações de que trata o caput observarão as seguintes diretrizes:

I - abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação e atenção de todas as 

necessidades da vítima decorrentes da ofensa sofrida;

II - capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente conjunta, dos 

profissionais;

III - estabelecimento de mecanismos de informação, referência, contrarreferência e 

monitoramento;

IV - planejamento coordenado do atendimento e do acompanhamento, respeitadas as 

especificidades da vítima ou testemunha e de suas famílias;

V - celeridade do atendimento, que deve ser realizado imediatamente - ou tão logo 

quanto possível - após a revelação da violência;

VI - priorização do atendimento em razão da idade ou de eventual prejuízo ao 

desenvolvimento psicossocial, garantida a intervenção preventiva;

VII - mínima intervenção dos profissionais envolvidos; e

VIII - monitoramento e avaliação periódica das políticas de atendimento.

§ 2º Nos casos de violência sexual, cabe ao responsável da rede de proteção garantir a 

urgência e a celeridade necessárias ao atendimento de saúde e à produção probatória, 

preservada a confidencialidade.

CONSIDERANDO a Lei nº 13.344, de 24 de maio de 2022, a qual cria mecanismos 

para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 

criança e o adolescente e dá outras providências:

Art. 5º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
intervirá nas situações de violência contra a criança e o adolescente com a 
finalidade de:

I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no 
território nacional;
II - prevenir os atos de violência contra a criança e o adolescente;
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III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer;
IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida;
V - promover o atendimento da criança e do adolescente para minimizar as 
sequelas da violência sofrida; e
VI - promover a reparação integral dos direitos da criança e do adolescente. dá 
outras providências.
Art. 8º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
juntamente com os sistemas de justiça, de saúde, de segurança pública e de 
assistência social, os Conselhos Tutelares e a comunidade escolar, poderão, 
na esfera de sua competência, adotar ações articuladas e efetivas direcionadas 
à identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do 
adolescente vítima de violência doméstica e familiar e à responsabilização do 
agressor.

ORIENTA sobre o estabelecimento do Fluxo e protocolo de reunião de rede 

intersetorial do município de pindamonhangaba. 

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2023

Clayton Daniel Barbosa
Coordenador

Comitê de Gestão Colegiada 
Sistema de Garantia de Direito da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba
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FLUXO E PROTOCLO DE REUNIÃO DE REDE INTERSETORIAL DO MUNICÍPIO 
DE PINDAMONHANGABA

REUNIÃO DE REDE INTERSETORIAL

A reunião de rede intersetorial tem como objetivo a discussão, acompanhamento e 

encaminhamento dos casos de violação de direitos das crianças e dos adolescentes 

do município.

Os casos de suspeita ou confirmação de violação de direitos da criança e do 

adolescente, em especial os casos de violência definidos na Lei 13.431/2017 

deverão ser acompanhados pela Rede de Proteção e serão analisados com 

referência à sua gravidade. Caso seja necessário, será convocada a Reunião de 

Rede Intersetorial para sua discussão e acompanhamento da rede. Nesta 

perspetiva, segue:

DA CONVOCAÇÃO

● A reunião de rede intersetorial será convocada e coordenada pelo órgão 

solicitante.

● A convocação será realizada com o preenchimento da Ficha de Solicitação de 

Discussão de Caso (Anexo 1) e enviada via e-mail com mínimo de 3 (três) 

dias de antecedência, com exceção de casos urgentes.

● Devem ser convocados para a reunião todos os órgãos de relevância para o 

atendimento, considerando os aspectos de territorialidade e as demandas do 

caso.

● É imprescindível a presença e a participação dos profissionais que realizaram 

ou realizarão o acompanhamento do caso. Caso o profissional não possa 

estar presente na data estabelecida, deverá comunicar antecipadamente e 

indicar um representante para substituí-lo.
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DA REUNIÃO

● As reuniões poderão ser presencias ou online via plataforma Google Meet ou 

Teams.

● A discussão deve ser realizada de forma objetiva, priorizando o 

compartilhamento das informações estritamente necessárias sobre o caso.

● Será escolhida uma pessoa para elaborar a Ata e outra para o preenchimento 

do Plano de Ação Integrada (Anexo 2) durante a reunião.

● O solicitante enviará a Ata e o Plano de Ação Integrada (Anexo 2) via e-mail 

ao Comitê de Gestão Colegiada (sgdpindamonhangaba@gmail.com ) e a 

todos os órgãos envolvidos no atendimento, no prazo máximo de até 5 dias, 

bem como se responsabilizará pelo acompanhamento da evolução do caso, 

fornecendo informações sempre que solicitado pelos diversos órgãos do 

SGDCA.

Os assuntos abordados na reunião devem seguir preferencialmente uma ordem de 

importância, conforme os itens abaixo:

● Breve apresentação do caso pelo solicitante;

● Ações realizadas até o momento pela Rede Socioassistencial;

● Definição das ações a serem realizadas pela rede e elaboração do Plano de 

Ação Integrada (PAI).

● O Plano de Ação Integrada (Anexo 2), deverá envolver todos os órgãos 

necessários para o atendimento do caso, no intuito de estabelecer os 

objetivos, estratégias e avaliação final.

● O compartilhamento de informações e documentos deve estar em 

conformidade com o fluxo estabelecido, preservando o sigilo das informações, 

bem como os aspectos éticos. 

DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
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Anexo 2 
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Anexo 2 
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● As estratégias de avaliação de resultados serão estabelecidas durante a 

reunião de rede e descritas no Plano de Ação Integrada. (Ex: Novas reuniões, 

remessa de relatórios, entre outros.).

● Caso seja necessária, a reunião de avaliação dos resultados será solicitada 

seguindo o fluxo estabelecido e registrada em Ata.

DA SOLICITAÇÃO DE DISCUSSÃO DE CASO NA REUNIÃO DO COMITÊ DE 

GESTÃO COLEGIADA

● Os casos discutidos em Reuniões Intersetoriais, com o devido cumprimento 

do fluxo estabelecido e que mantiverem a condição de violação de direitos da 

criança/adolescente deverão ser encaminhados para discussão junto ao 

Comitê de Gestão Colegiada. Em outras palavras, os casos que foram 

esgotadas todas as possibilidades de atendimento e que não atingiram a 

efetividade da garantia da proteção integral.

● A solicitação desse atendimento deverá ser realizada por meio de ofício/e-

mail ao Comitê (sgdpindamonhangaba@gmail.com) juntamente com os 

documentos do acompanhamento, os quais serão analisados

● Caberá ao Comitê, convocar a reunião por meio de convite endereçado ao e-

mail dos representantes dos órgãos envolvidos com antecedência.
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1. INTRODUÇÃO O presente documento visa contribuir para a constru-
ção do fl uxo e protocolos da Medida de Proteção: Acolhimento e Desliga-
mento Institucional da cidade de Pindamonhangaba/SP. O referido texto 
é fruto das discussões nas reuniões ocorridas entre representantes do 1º 
Conselho Tutelar, 2º Conselho Tutelar, Promotoria de Justiça da Infância 
e da Juventude, Técnica do NAT- Ministério Público, Equipe Técnica do 
Tribunal de Justiça, Equipe Técnica do SAICA I e II (Serviço de Acolhi-
mento Institucional de Criança e Adolescente) e da SAS (Secretaria de 
Assistência Social).
A construção e formação de uma Rede coesa é um marco admirável e im-
prescindível para uma melhor comunicação entre os protagonistas desta 
engrenagem, visto que a organização da Rede prevê maior assertividade 
e celeridade nas intervenções e enfrentamento da violação de direitos das 
crianças e dos adolescentes, evitando a violência institucional e o pro-
cesso de revitimização, efetivando assim, o Direito estabelecido por Lei.
Urge-se falar que o acolhimento institucional, segundo os especialistas, 
embora visa à proteção das crianças e dos adolescentes, traz em seu cer-
ne consequências para os supracitados, posto isto, sua aplicação deverá 
ser conduzida de forma humanizada, respeitando a condição peculiar da 
criança e do adolescente como pessoa em desenvolvimento.
Firma-se, portanto, a necessidade da concretização assertiva deste docu-
mento com os protocolos e fl uxos do Acolhimento Institucional que deve-
rão passar por constante revisão. 
 
2. ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E CONSELHO TUTELAR 
O acolhimento institucional é uma medida de proteção prevista na LEI 
8.069/1990, cuja fi nalidade é proteger as crianças e os adolescentes que 
tiveram seus direitos ameaçados ou violados, contudo, cumpra-se ressal-
var que a medida em questão se trata de proteção pautada em uma ação 
provisória e excepcional. E ainda, com o advento da Lei 12.010/2009, 
realçou-se a preocupação com a manutenção e prevalência do núcleo fa-
miliar, portanto, vislumbra-se evitar o acolhimento institucional, fato, tam-
bém comprovado no Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, 
o qual elucida que os órgãos deverão traçar estratégias de prevenção aos 
rompimentos dos vínculos familiares.
Outro elemento apontado pela Lei 12.010/2009 que deve ser analisado, 
é que a medida de proteção em tela passou a ser competência do Juiz, 
entretanto, o Conselho Tutelar poderá aplicá-la, na excepcionalidade e na 
urgência, após realizados os procedimentos necessários para localização 
da família natural e extensa. Urge mencionar que os artigos abaixo des-
critos, previstos na Lei 8.069/1990, pautam a deliberação do Conselho 
Tutelar para aplicar esta medida: 
Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institu-
cional poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças 
e adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fa-
zendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da 
Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 
pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vín-
culos familiares e comunitários. Parágrafo único. São também princípios 
que regem a aplicação das medidas: 
(...) 
VI- intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve 
ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 
(...) 
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar 
entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará in-
continenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os 
motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, 
o apoio e a promoção social da família.
Posto isto, os conselheiros poderão aplicar esta medida de proteção, 
todavia, deverão ter cautela em sua atitude, observando os critérios de 
extremidade, urgência e excepcionalidade. 
3. PROCEDIMENTOS PRÉVIOS AO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
Deverão ser realizados pelos conselheiros tutelares procedimentos pa-
drões que visam evitar o acolhimento institucional, como preconiza a le-
gislação vigente. Ressalta-se que deverão ser seguidos à risca para evitar 
prejuízos maiores aos infantes e adolescentes. 
Foi atribuído ao conselheiro tutelar duas maneiras de aplicar a referida 
medida de proteção, podendo realizar o acolhimento institucional: I – judi-
cial e II – excepcional e de urgência. O procedimento judicial é a regra, que 
está estabelecida no art. 101, § 1º e seguintes do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. O procedimento excepcional e de urgência é uma exceção 
que está estabelecida no art. 93, do Estatuto da Criança e do Adolescente
Após receber uma denúncia os Conselheiros Tutelares deverão analisar 
a situação em locus, buscando informações do caso junto à Rede de Pro-
teção. Constado a necessidade de retirar a criança e/ou adolescente do 
ambiente o qual a submete a situações de violação de violação de direitos, 
o conselheiro tutelar, respaldado com a decisão do COLEGIADO, bus-
cará familiares extensos que poderão se responsabilizar pela criança e/
ou adolescente. 
O conselheiro tutelar poderá deixar a criança e/ou adolescente com o fa-
miliar que manifestou interesse e condições, sob o Termo de Responsabili-
dade emitido pelo próprio órgão e será agendado um atendimento na sede 
do Conselho Tutelar (conforme padronização acordada). 
Durante o atendimento na sede do conselho o familiar será devidamen-
te orientado que o Termo de Responsabilidade não substitui o Termo de 
Guarda Judicial, sendo que o mesmo será orientado a buscar auxílio de 
um advogado particular ou encaminhado para OAB, para ingressar com 
uma ação de guarda a fi m de regularizar a situação. Ressalta-se que o 
conselheiro tutelar, deverá acompanhar a família e constatar se, de fato, 
ingressaram com a referida ação. 
O conselheiro tutelar aplicará demais medidas de proteção, acionando 
a Rede de Proteção do Município, solicitará relatórios dos técnicos após 
avaliação do caso, bem como realizará visitas domiciliares para constatar 
que a violação de diretos foi superada. Outro critério que deve ser consi-
derado é o horário do acionamento, uma vez que o conselheiro em horário 
administrativo deve buscar o apoio da Rede de Proteção do município, 
obtendo as informações necessárias, inclusive, dando ciência aos órgãos 
competentes sobre a problemática vivenciada, caso não tenha sucesso, 
com o objetivo de resguardar a integridade física e psicológico da criança/
adolescente, providenciará o acolhimento institucional. 
4. ACOLHIMENTO EXCEPCIONAL E DE URGÊNCIA: 
Na tentativa de padronizar os casos de acolhimento excepcional e de ur-
gência, concluímos, que é uma tarefa complexa, de difícil obtenção de 
conceito único e que requer um amplo debate sob a temática, apontando, 
portanto, a necessidade de reuniões de Rede para refl etir sobre os parâ-
metros que poderiam justifi car o acolhimento emergencial. 
O conselheiro tutelar ao constatar em locus a denúncia recebida, e se 
deparar com a criança e/ou adolescente em situação de risco iminente 
à sua integridade física e psicológica, deverá imediatamente buscar por 
informações da família natural e extensa, mas caso não obtenha êxito 
deverá aplicar a medida de proteção em questão.
Após o acolhimento institucional emergencial, dentro do prazo de 24 ho-
ras, o conselheiro tutelar entrará em contato com a Rede de Proteção 
buscando informações a respeito de familiares extensos, podendo o cole-
giado revogar sua decisão de acolher a criança e/ou adolescente, dentro 
do prazo mencionado, caso um familiar se apresente em condições de 
acolhê-lo, sendo necessário seguir os procedimentos indicados no item 3. 
Salienta-se que a medida de proteção de acolhimento institucional emer-
gencial deve ser aplicada pelo colegiado, mas, o conselheiro plantonis-
ta poderá aplicá-la em caráter de extrema necessidade, dando ciência 
ao colegiado o mais breve possível. O colegiado analisará se a medida 
aplicada foi pertinente, podendo substituí-la, sob a DELIBERAÇÃO DO 
COLEGIADO. 
Esgotado o prazo de 24 horas após o acolhimento institucional emergen-
cial, caso o conselheiro não tenha obtido sucesso na busca por familiares 
extensos que pudessem se responsabilizar pela criança e/ou adolescente, 
o colegiado manterá sua decisão e deverá enviar um relatório pormeno-
rizado e circunstanciado sobre o caso ao Ministério Público e ao SAICA, 
evidenciando a necessidade da medida de proteção em questão. Ressal-
ta-se a obrigatoriedade de o relatório ser encaminhado no prazo máximo 
de até 24 horas. 
Destarte, a medida de acolhimento institucional deve ser aplicada sob o 
caráter da excepcionalidade, haja vista que sua banalização e/ou mal apli-
cação poderá trazer consequência imensurável para as vítimas. 
5. ACOLHIMENTO JUDICIAL: 
Identifi cada uma situação que demande a necessidade de aplicar medida 
de acolhimento institucional, o conselheiro tutelar convocará uma reunião 
de Rede para que possa analisar, em conjunto com os serviços que já 
acompanham a família, a situação do núcleo familiar em que a criança ou 
o adolescente estão inseridos e adotará as providências para orientação, 
apoio e promoção social da família. Quando essas providências não forem 
sufi cientes, ou não tenham produzido os efeitos necessários, o Conselho 
Tutelar diante do parecer interdisciplinar (ciência e decisão da Rede) e vi-
sando proteger a criança e/ou o adolescente, providenciará o acolhimento 
pelo procedimento judicial.
O Conselho Tutelar comunicará à Promotoria da Infância e da Juventude 
sobre a aplicação da medida de proteção de acolhimento institucional, 
com informações e a promoção social da família, que não obtiveram su-
cesso, nos termos do parágrafo único, do art. 136, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente.
A comunicação deverá estar acompanhada dos documentos pessoais das 
crianças e adolescentes, bem como dos relatórios e demais documentos 
sobre o caso, produzidos ou obtidos pelo Conselho Tutelar e por outros 
órgãos, inclusive com ata da reunião de Rede que antecedeu a decisão 
quanto ao acolhimento.
A Promotoria da Infância e da Juventude ingressará com ação de acolhi-
mento institucional e o Juízo da Infância e da Juventude poderá determi-
nar que o conselheiro tutelar proceda ao acolhimento. 
6. ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
No ato do acolhimento o conselheiro tutelar seguirá os protocolos sanitá-
rios vigentes e preencherá junto ao funcionário do SAICA a “Ficha Indivi-
dual de Acolhimento” que contém informações a respeito das condições 
atuais de saúde da criança e adolescente, circunstâncias do acolhimento 
e entrega de documentos pessoais. Caso seja necessário o conselheiro 
requisitará a segunda via da certidão de nascimento. Além disso, o conse-
lheiro tutelar deverá entregar ao SAICA, em até 24 horas, o relatório que 
deu origem a aplicação da medida de proteção.
O SAICA comunicará o novo acolhimento em até 24 horas, através de 
ofício por e-mail, ao Juízo da Vara da Infância, CREAS, Alta Complexidade 
da Proteção Social Especial, Ministério Público e técnicas do Poder Judici-
ário. Quanto ao CREAS, o SAICA encaminhará, além do informativo, o re-
latório do Conselho Tutelar, cabendo ao equipamento trocar informações 
junto à Proteção Social Básica e CRAS, para que o acompanhamento 
familiar seja (re) iniciado.
O processo de acolhimento institucional será remetido ao setor psicos-
social do Fórum para distribuição interna do caso, pois será importante 
a participação da técnica de referência nas reuniões de Rede. De acordo 
com as Orientações Técnicas para Serviços de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes:
“...para que as intervenções realizadas junto às crianças acolhidas e suas 
famílias sejam efetivas, é necessário que haja uma estreita articulação en-
tre os diversos órgãos envolvidos no seu atendimento. Assim, é importan-
te que esta articulação proporcione o planejamento e o desenvolvimento 
conjunto de estratégias de intervenção, sendo defi nido o papel de cada 
instância que compõe a rede de serviços local e o Sistema de Garantia de 
Direitos, na busca de um objetivo comum”.
6.1 ACOMPANHAMENTO DO SAICA
Assim que a criança e/ou adolescente chegar ao SAICA, a equipe técnica 
do Serviço, junto a coordenação e cuidadores, levantarão as demandas 
dos mesmos, acionando a Rede de Proteção com o apoio do Conselho 
Tutelar para requisição de serviços necessários e realizará entrevistas 
com os familiares para a avaliação inicial do caso, devendo identifi car as 
pessoas interessadas em obter a guarda destes para que posteriormente 
sejam submetidos a avaliação psicossocial das técnicas do Fórum.
A criança ou adolescente deverá ser cadastrada na unidade básica em 
saúde de referência para que seja dado início o acompanhamento e os 
encaminhamentos necessários.
Em até 20 dias após o acolhimento, o SAICA convoca a 1ª Reunião de 
Rede com os equipamentos que acompanhavam e acompanharão a crian-
ça e/ou adolescente e familiares para elaboração do PIA (Plano Individual 
de Atendimento), onde constará os objetivos, estratégias e ações a serem 
desenvolvidos, visando a superação dos motivos que levaram ao afasta-
mento do convívio familiar, sendo a elaboração do mesmo realizada em 
parceria com os atores que compõem a Rede de Proteção.
Os técnicos do SAICA são responsáveis em redigir o referido documento e 
remetê-lo ao Poder Judiciário com cópia ao CREAS e Setor da Alta Com-
plexidade. Segundo as legislações vigentes deverão ainda remeter relató-
rios trimestrais ao Poder Judiciário. Conforme o art. 19, §1º da lei 8.068/90:
Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhi-
mento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a 
cada três meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base 
em relatório elaborado por equipe interprofi ssional ou multidisciplinar, de-
cidir de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar 
ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta lei.
Após 60 dias da data da primeira reunião, será realizada uma nova reu-
nião de Rede para revisão do PIA entre SAICA, CREAS e TJ, sendo essas 
reuniões mantidas periodicamente entre CREAS e SAICA, conforme ava-
liação técnica das necessidades, podendo também incluir outros serviços 
da Rede.
Periodicamente a equipe técnica do SAICA realizará reuniões com a Rede 
para discussão quanto aos resultados das intervenções realizadas, sendo 
imprescindível que os técnicos compartilhem as considerações do núcleo 
familiar, buscando instruir os autos do processo de acolhimento institu-
cional para tomar medidas judiciais que atendam o melhor interesse da 
criança e adolescente, seja, encaminhamento para família extensa ou co-
locação em família substituta.
Nesse âmbito, é necessário que a Rede realize uma avaliação conclusiva 
do caso no período de até 18 meses, seja, encaminhamento para família 
extensa ou colocação em família substituta. Conforme o art. 19, §2º da 
lei 8.068/90:
A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 18 meses, salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente funda-
mentada pela autoridade judiciária.
6.2 ACOMPANHAMENTO DO CREAS
Durante o período de acolhimento institucional o CREAS passa a ser 
referência de atendimento para a família de origem/extensa, sendo res-
ponsável em levantar a demanda do núcleo familiar e realizar os devidos 
encaminhamentos. Com o apoio da técnica da alta complexidade, articula-
rá com os demais equipamentos da Rede, a prioridade necessária para o 
acesso da família nuclear ou extensa a políticas públicas desde o âmbito 
social, econômico, saúde, educacional, habitacional, entre outras. Além 
disso, contribuirá com o fortalecimento dos vínculos familiares através de 
ofi cinas do PAEFI.
Por meio do PAEFI, realizarão intervenções junto a família através de 
atendimentos, visitas e encaminhamentos que possam viabilizar a supe-
ração do risco social e pessoal vivenciado. Exemplos: escuta, orientações 
e refl exões sobre a situação vivenciada, a qual ocasionou o acolhimento, 
articulação com a saúde, educação e demais atores da rede e grupos.
Lembrando que:
O CREAS: Nos municípios que possuam CREAS ..., quando o motivo do 
afastamento do convívio familiar envolver violência intrafamiliar (física, 
psicológica, sexual, negligência grave), exploração sexual ou outras si-
tuações de violação de direitos que estejam sob o escopo de ação dos 
serviços desenvolvidos no CREAS, as crianças e adolescentes acolhidos 
e seus familiares devem ser inseridos em seus serviços. Nesse caso, é 
de suma importância que as equipes técnicas do serviço de acolhimen-
to e do CREAS atuem de forma articulada – com planejamento conjunto 
de estratégias de ação e reuniões periódicas para o acompanhamento 
dos casos – de modo a garantir uma atuação complementar e sinérgica, 
evitando sobreposições e ações contraditórias.”. ORIENTAÇÕES TÉCNI-
CAS: SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCEN-
TES, 2009. p. 44
O CREAS participará assiduamente das reuniões junto à Rede, comparti-
lhando as impressões técnicas do acompanhamento que realiza com a fa-
mília, para que contribua com as discussões vislumbrando o desligamento 
institucional, seja reintegração em família natural ou extensa ou ainda 
colocação em família substituta. Além disso, irá encaminhar um relatório 
semestralmente ao SAICA com impressões técnicas, para além das ações 
realizadas junto as famílias durante o acompanhamento.
6.3 ACOMPANHAMENTO DA EQUIPE TÉCNICA DO PODER JUDICIÁRIO
A Equipe Técnica do Judiciário participa das reuniões da Rede de Prote-
ção que antecedem o acolhimento institucional de criança/adolescente, 
conforme uma escala interna do Setor. Caso o acolhimento seja efetivado, 
após a autuação, o processo será remetido para os Setores Técnicos para 
ciência, ocasião em que será distribuído para uma assistente social e para 
uma psicóloga que fi carão responsáveis pelo acompanhamento. Cabe 
ressaltar que as distribuições da participação na reunião e do acompanha-
mento do caso, não estão atreladas, portanto, a técnica de referência do 
caso poderá ser distinta da que compareceu à reunião.
Os técnicos de referência do caso participam das reuniões para constru-
ção do PIA, e após a juntada do PIA aos autos, o processo será remetido 
para manifestação do Setores Técnicos do Juízo. Os profi ssionais terão 
um prazo de até 30 dias para se manifestarem, o que poderá ser reduzido 
ou prorrogado a depender das peculiaridades do caso.
Após 60 dias da reunião para elaboração do PIA, as técnicas participam 
de nova discussão do caso para avaliação dos resultados das ações esta-
belecidas em Rede e os autos retornam ao Setor Técnico para elaboração 
do relatório psicossocial.

A contar da entrega do relatório, a cada seis meses, o processo retorna ao 
Setor Técnico, para nova manifestação. No entanto, caso haja, nesse ínte-
rim, algum fato relevante a ser notifi cado nos autos, especialmente os que 
envolvam medidas judiciais como guarda com familiares extensos, etc. a 
equipe técnica juntara um novo relatório antes do prazo estipulado. Cabe 
salientar que outras questões relativas ao cotidiano da criança dentro da 
instituição de acolhimento devem ser sanadas e/ou encaminhadas por 
meio da equipe técnica do SAICA, que poderá se reportar em relatório de 
acompanhamento diretamente ao Juiz da Vara da Infância e Juventude. 
Tais procedimentos visam a evitar a duplicidade de atuações profi ssionais 
no caso, efetivando um trabalho integrado em prol do melhor interesse dos 
acolhidos e familiares/colaterais. 
7. DESLIGAMENTO INSTITUCIONAL 
7.1 REINTEGRAÇÃO EM FAMÍLIA DE ORIGEM OU EXTENSA
Após discussão quanto aos resultados das intervenções realizadas apon-
tando uma avaliação conclusiva para reintegração em família de origem 
ou extensa, as equipes dos SAICAs informam via e-mail Institucional o 
CREAS, setor de Alta Complexidade e Conselho Tutelar por meio de co-
municado de Desligamento Institucional. O CREAS contra referência ao 
CRAS de território da família e setor de Alta Complexidade via GESUAS.
O SAICA no período de 06 meses após o desligamento institucional das 
crianças e adolescentes, permanece acompanhando as famílias naturais 
ou extensas.
• Buscam encaminhá-las para os serviços da Rede, quando necessário;
• Verifi cam a adesão das famílias nas atividades e ações propostas pelos 
técnicos, especialmente dos equipamentos da região onde residem;
• Realizam articulação com os equipamentos que atendem as famílias e 
crianças para compartilharem as impressões do caso;
• Discutem o caso junto a técnica da alta complexidade da SAS nas visitas 
técnicas.
• Mantem contato frequente com a família via telefone ou WhatsApp para 
orientações quanto ao período de readaptação da criança após reinte-
gração familiar;
• Realizam visita domiciliar e atendimentos psicossociais, sempre que 
necessário.
• Remetem relatórios de acompanhamento, contendo a descrição das 
ações citadas acima, ao Juízo da Infância a cada três meses.
• Encerrado o período de acompanhamento enviam relatório para a técni-
ca da alta complexidade e está encaminhará para o CRAS de referência 
via GESUAS, e o equipamento dará continuidade ao acompanhamento 
familiar.
Caso o CRAS identifi que nova violação de direitos, deverá comunicar ao 
Conselho Tutelar e contra referenciar ao CREAS via GESUAS.
De acordo com as Orientações Técnicas para Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes: “... A defi nição quanto ao órgão responsá-
vel pelo acompanhamento no período após a reintegração familiar deverá 
ser objeto de acordo formal entre os serviços de acolhimento, o órgão 
gestor da Assistência Social e a Justiça da Infância e da Juventude. Tal de-
fi nição deve levar em consideração a estrutura e a capacidade técnica dos 
serviços da rede local, podendo ser designada para esse fi m a equipe téc-
nica dos serviços de acolhimento, a equipe responsável pela supervisão 
dos serviços de acolhimento, o CREAS, ou até mesmo o CRAS ou outro 
serviço de atendimento sociofamiliar existente no Município” (ORIENTA-
ÇÕES TÉCNICAS: SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, 2009. p. 42-43).
Acompanhamento do CRAS
• Acolhida;
• Inserção nos grupos;
• Atendimentos periódicos para construção do PAIF (Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral a Família), com objetivo de capacitar suas poten-
cialidades e vencer as fragilidades e vulnerabilidades;
• Encaminhamentos
• Acesso a benefícios eventuais;
• Acesso a programas sociais;
Assim, o fazer cotidiano da equipe de referência do CRAS busca realizar 
ações de prevenção e enfrentamento das situações de vulnerabilidade 
social, para que não ocorra o acirramento da vulnerabilidade e, por con-
seguinte se estabeleça uma situação de risco e/ou violação de direitos.
Pondera-se que o serviço não é obrigatório e nem coercitivo, ou seja, o 
indivíduo/família pode escolher aderir ou não aos atendimentos/acom-
panhamentos prestados pelo equipamento do CRAS. Em caso de não 
adesão da família durante o período de 6 meses, o equipamento deve 
comunicar o setor de alta complexidade via GSUAS e este por sua vez 
comunica o SAICA.
Quando identifi cado pelo CRAS nova situação de risco social e pessoal 
decorrente da violação de direto, a família e/ou o indivíduo será contra 
referenciado ao CREAS, o qual terá a incumbência por meio de suas in-
tervenções superar a situação de riso e evitar novamente o acolhimento.
Alta Complexidade (supervisão e apoio aos serviços de acolhimento)
Terá como atribuições mínimas:
• fortalecer a articulação dos serviços de acolhimento com os demais ser-
viços da rede socioassistencial, das demais políticas públicas e do SGD;
• prestar supervisão e suporte técnico aos serviços de acolhimento; apoiar 
as equipes técnicas dos serviços de acolhimento no acompanhamento psi-
cossocial das famílias de origem das crianças e adolescentes acolhidos;
• efetivar os encaminhamentos necessários, em articulação com os de-
mais serviços da Rede Socioassistencial das demais Políticas Públicas e 
do SGDCA, monitorando, posteriormente, seus desdobramentos;
• monitorar a situação de todas as crianças e adolescentes que estejam 
em serviços de acolhimento no município.
7.2 COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA
Os casos de Acolhimento Institucional que resultarem em colocação em 
família substituta (Guarda, Adoção ou Família Hospedeira) deverão ser 
acompanhados pela Equipe Técnica do Juízo, no prazo máximo de seis 
meses, exceto casos especiais que for determinado o acompanhamento 
por um prazo mais longo.
Nesse período de seis meses de acompanhamento, a equipe apresentará 
dois relatórios: O primeiro no prazo de três meses e o segundo, preferen-
cialmente conclusivo, no fi nal do prazo de seis meses.
A Equipe deverá indicar em seu relatório os serviços da rede socioassis-
tencial que serão necessários para que essa colocação tenha êxito.
No caso de colocação de uma criança recém-nascida, via cadastro de 
adoção, o acompanhamento deverá seguir o mesmo padrão.
Finalizado o prazo, se não houver necessidade de continuidade do acom-
panhamento, o processo poderá ser arquivado. 
7.3 DESLIGAMENTO PELA MAIORIDADE CIVIL
Após reunião de rede realizada entre os atores envolvidos (SAICA/Setor 
de Alta Complexidade/CREAS/Conselho Tutelar/TJ/Educação), nos casos 
em seja constatada a impossibilidade de reintegração do adolescente na 
família de origem ou extensa será realizada reunião de rede com foco na 
empregabilidade, 2 anos antes do desligamento. Nesta reunião estarão 
envolvidos (Setor de Alta Complexidade/SMDE/CIEE/IA3, entre outras). 
Esta se dará trimestralmente. Em casos excepcionais em que ocorra aco-
lhimento de adolescente com mais de 16 anos a articulação deverá ser 
realizada de forma imediata.
Caso o adolescente estiver empregado 1 ano antes do desligamento, o 
SAICA solicitara a reunião junto com o Setor de Alta Complexidade, Se-
tor de Benefícios Eventuais (estará verifi cando a necessidade do auxílio 
aluguel por 6 meses), Secretaria de Habitação (inclusão em programas 
habitacionais/casas provisórias) e Fundo Social (doação de móveis), no 
intuito de verifi car a situação de moradia do desacolhido. Esta reunião 
será trimestral.
Em caso negativo de colocação no mercado de trabalho, 6 meses antes 
do desacolhimento, o SAICA contatará o Setor de Alta Complexidade o 
qual deverá acionar o Programa PEAD via GSUAS, a fi m de incluir o ado-
lescente no programa.
Tal situação impossibilita o usuário de ter acesso ao aluguel social, haven-
do a necessidade de verifi car outra alternativa de moradia.
Defi nida a questão de empregabilidade e moradia, o SAICA convoca reu-
nião de rede para informar sobre o desacolhimento e as alternativas ado-
tadas para efetivação deste (6 meses antes). Nesta reunião deverão estar 
presentes, Setor de Alta Complexidade e CRAS de referência.
Na ocasião do desligamento o SAICA comunica o Setor de Alta Comple-
xidade por meio do “Comunicado de Desligamento Institucional” via GSU-
AS, bem como envia o relatório de todo histórico de acompanhamento do 
adolescente no Serviço de Acolhimento. O Setor de Alta Complexidade 
encaminhará guia de referência via GSUAS ao CRAS, informando sobre 
o desligamento institucional e encaminha também o relatório supracitado.
O “Comunicado de Desligamento Institucional”, também deverá ser enca-
minhado ao Conselho Tutelar, Promotoria e Judiciário, via e-mail.
O CRAS de referência passa a acompanhar o usuário, o qual tem a liber-
dade de escolha de não aderir ao serviço proposto.
REFERÊNCIAS 
BRASIL. Presidência da República. Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. Brasília: Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2006.
BRASIL, Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Norma 
Operacional Básica – NOB/Suas. Brasília: ministério do desenvolvimento 
Social e Combate à Fome – Secretaria Nacional de assistência Social, 
2005.
BRASIL. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Conselho Nacional de Assistência Social. Orientações Técnicas: serviços 
de acolhimento para crianças e adolescentes. Brasília, 2009.
BRASIL. Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Diário Ofi cial 
da República Federativa do Brasil. Brasília, 13 jul. 1990.
Digiácomo, Murillo José: O Conselho Tutelar e a medida de acolhimento 
institucional, disponível em <O Conselho Tutelar e a medida de abriga-
mento (mppr.mp.br). Acesso em: 15 de dezembro de 2020.
Digiácomo, Murillo José: nota_tecnica_caopcae_01_2019_competen-
cia_para_julgamento_acolhimento.pdf(mppr.mp.br), Acesso em: 15 de 
dezembro de 2020. Acesso em: 15 de dezembro de 2020. Acesso em: 16 
de dezembro de 2020. 

19 

 

Anexo 1 

 

 

 

 

 

20 

 

Anexo 2 

 

 

 

 

 

 

 

21 

 

Anexo 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

Continua na página ...........



PINDAMONHANGABA, 12 DE JULHO DE 2023 13
 

22 

 

Anexo 4 

 

 

 

 

23 

 

Anexo 5 

 

 
 

24 

 

Anexo 6 

 

 

 

 

25 

 

Anexo 7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

26 

 

Anexo 8 

 

Continuação da página .....

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 123/2023 (PMP 8909/2023)
Para “Contratação de empresa especializada e continuada em serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva em equipamentos e periféricos odontológicos com fornecimento e substi-
tuição de peças, sem ônus adicionais, a fi m de que seja prestada assistência técnica para os 
consultórios odontológicos e Equipamentos de Inaloterapia da municipalidade, pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei até o limite de 60 (sessenta) me-
ses” com recebimento dos envelopes até dia 24/07/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.

CONCURSO CULTURAL 10º FESTIVAL DE MÚSICA DA JUVENTUDE (PMP 7525/2023)
Para “Chamamento Público do Edital de CONCURSO CULTURAL 10º FESTIVAL DE MÚSICA 
DA JUVENTUDE” com inscrições abertas de 18/07/2023 até dia 31/08/2023 disponíveis no en-
dereço eletrônico da Prefeitura de Pindamonhangaba – https://www.pindamonhangaba.sp.gov.
br/secretarias/cultura-e-turismo e Portal da Transparência.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também ht-
tps://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 049/2023 (PMP 3380/2023)
Na licitação supra, que cuida de “Aquisição de materiais descartáveis para uso nas cozinhas 
das creches e escolas municipais de Pindamonhangaba”, foram fi rmadas as atas de registro de 
preço: Ata 234/2023, de 30/06/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, a Sra. Luciana de Oliveira Ferreira, e pela contratada, empresa RVN Distribuido-
ra de Produtos LTDA, o Sr. Rivaldo Valério Neto; Ata 235/2023, de 30/06/2023, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Luciana de Oliveira Ferreira, 
e pela contratada, empresa Orla Distribuidora de Produtos Eireli, o Sr. Orlando Abud Junior.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 114/2023 (PMP 8716/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 06/07/2023 
e adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Contratação de empresa para pro-
moção através da divulgação do Turismo utilizando Balão de ar quente com faixa promocional, 
podendo ser “cativo” ou fazendo sobrevoo dentro do município de Pindamonhangaba ou em 
feiras, exposições etc. em outros municípios pelo período de 12 meses” em favor da empresa: 
QUELUZ PROMOCOES LTDA, Item 01 – 3.700,00.

PREGÃO ELETRÔNICO 111/2023 (PMP 8370/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 06/07/2023 
e adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Contratação de empresa especia-
lizada em prestação de serviços de cobertura securitária, para seguro de veículos ofi ciais, 
pertencente à frota da Prefeitura de Pindamonhangaba, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme especifi cações, condições e quantitativos estabelecidos no termo de referência” em 
favor da empresa: GENTE SEGURADORA SA. - Iten(s) 1,2,3,4,5,6,7,8,9 no valor total de R$ 
21.950,00.

PREGÃO ELETRÔNICO 084/2023 (PMP 6557/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, com base na análise técni-
ca, homologou em 04/07/2023 e adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Aqui-
sição de ração para suplementação adequada do rebanho leiteiro” em favor das empresas: CF 
FOODS LTDA - Iten(s) 2,3,4 no valor total de R$64.312,50; COMERCIAL J.R. AGROPECUA-
RIO E CONSTRUÇÃO LTDA - Iten(s) 1 no valor total de R$ 34.000,00.

***LICITAÇÃO FRACASSADA***

PREGÃO ELETRÔNICO 083/2023 (PMP 6470/2023) 
A autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na mani-
festação da Pregoeira e da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, inabilitou e desclassifi cou 
a empresa V.M.J. GERENCIAMENTOS E CONSTRUÇÕES, por não atender ao item: 9.5.5, 
“a”,”b” e “c” (declarações), pois as mesmas foram apresentadas em desconformidade com o 
item 9.5.7 “a”, mesmo sendo aberto o prazo previsto no item 9.4 do edital; por não atender ao 
item 9.5.7 “h” do Edital e por não apresentar amostra, conforme exigido no item 9.5.4 “b” e 
“b.1”, declarou em 07/07/2023 fracassada a licitação supra que cuida de “Contratação de em-
presa especializada na instalação de carpete especial de 6,5 mm de altura com todo material 
incluso, a fi m de atender a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba, a ser instalado no novo prédio do CIE do Bairro do Crispim para moda-
lidade de Ginástica Artística”.

CONVOCAÇÃO 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023

Ficam as senhoras conselheiras titulares e suplentes do CMDM, convocadas a comparecerem, na 
data e local abaixo, para a realização da “6ª Reunião Ordinária de 2023”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
. Leitura e aprovação de Ata;
. Programação Agosto Lilás;
. Informes Gerais.

Dia:  17/07/2023 (segunda-Feira) - Reunião Híbrida
Link: https://teams.live.com/meet/9387322257294?p=CoYYDQlpznPNpS7S
Horário:   17:30 – 19:30 hs (Dezessete e trinta às Dezenove e Trinta)
Local: Auditório Palacete 10 de Julho. 
Rua Deputado Claro César, 33, Centro, Pindamonhangaba/SP.

Sthela Simões Freire
Presidente do CMDM – Gestão 2021-2023.
Observação:
As conselheiras que não puderem comparecer, respeitando o Regime Interno, deverão justifi car a 
ausência através do e-mail:  cmdmpinda@gmail.com 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ANDREZA CRISTIANE DO NASCIMENTO e MAU-
RÍCIO DONIZETE DA ROSA, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos ende-
reços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço 
supra, para efetuarem o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de 
R$ 9.199,13, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos 
das quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de fi nanciamento imobiliário nº 844440707636, fi rmado em 12 de setembro de 2014, 
garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 03 na matrícula nº 56.629, tendo por objeto 
o imóvel situado na RUA MOACYR GONÇALVES DE ARAÚJO N° 40, ARARETAMA, NESTA 
CIDADE, CEP 12423-370. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 05 de julho de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RENATO BERNARDO DA SILVA, em virtude do mes-
mo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 6.376,61, além das despesas de intimação, publicação do presente edi-
tal e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 878770437627, fi rmado em 10 de outubro 
de 2018, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 69.512, tendo 
por objeto o imóvel situado na AVENIDA ANTÔNIO FERNANDES – “SILVINHO LOCUTOR” 
Nº 140, APTO 32, BLOCO 5A, CONDOMÍNIO VISTAS DA MANTIQUEIRA, VIVER MELHOR 
PINDAMONHANGABA, NESTA CIDADE, CEP 12.423-449. O prazo para pagamento da dívida 
é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão 
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Financiamento n.º 0599448-71.

*** ADITAMENTO ***

Foi fi rmado, em 25/05/2023, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento n.º 0519012¬ 
31, destinado ao apoio fi nanceiro para o fi nanciamento de despesas de capital, conforme Plano de 
Investimento - por meio do FINISA: Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, 
que tem como objeto a “Aquisição de Máquinas e Equipamentos Para Obras Públicas Municipais”, 
para alteração da Cláusula Primeira, Anexo II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, assinando 
pelo Tomador Município de Pindamonhangaba o Sr. Isael Domingues, e pelo Concedente, Agente 
Financeiro Caixa Econômica Federal, o Sra. Lucia Gonçalves de Moraes.

RESOLUÇÃO Nº 146 DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a indicação dos gestores das parcerias fi nanciadas com recursos FUMCAD, e dá 
outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba – CMDCA, 
no uso das atribuições estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004.
Considerando deliberação da 9ª reunião ordinária, ocorrida em 29 de junho de 2023;

Resolve:
Art. 1º - Tornar dispensável a deliberação deste conselho sobre a indicação dos gestores das parce-
rias fi nanciadas com recursos FUMCAD, fi cando as referidas indicações a critério único e exclusivo 
da Secretaria Gestora, dentre os servidores técnicos do quadro de pessoal da municipalidade.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 29 de junho de 2023. 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

                                RESOLUÇÃO Nº 147, DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a escolha do “Programa Educação para o Trabalho – Projeto Aprendiz na Empresa”, 
previamente aprovado por meio do Edital FUMCAD, para inscrição junto ao Edital Fundos da Infância 
e Adolescência 2022 – Fia Itaú Social, visando o repasse de recursos para fi nanciamento do projeto.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições 
estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991,
Considerando exigência do Edital Fundos da Infância e Adolescência 2023 – Fia Itaú Social,
Considerando a deliberação da 9ª Reunião Ordinária, ocorrida em 29 de junho de 2023;

RESOLVE :

Art. 1º - Apresentar o “Projeto Aprendiz na Empresa: Iniciativa do Programa Educação para o Tra-
balho”, elaborado pela entidade IA3 – Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano a Artes e 
Aprendizagem e, previamente aprovado pelo Edital FUMCAD 2023, para participação e apresenta-
ção de proposta em atendimento ao Edital Fundos da Infância e Adolescência 2023 – Fia Itaú Social, 
visando o repasse de recursos para fi nanciamento do projeto.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 29 de junho de 2023. 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA - Gestão 2023/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.032,  DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com os incisos I e II do art.11 da Lei n.º 2.626 de 19.12.92, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os senhores a seguir relacionados, para integrarem o CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, com mandato de 02 
(dois) anos, a partir de 22 de junho de 2023:

I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

a) Secretaria Municipal de Saúde 
- Titular:  Suely Aparecida Alves
- Suplente:  Caroline Alves Rosolem

b) Secretaria  de Esportes e Lazer 
- Titular:  Cássia Cristina Silva 
- Suplente: Ivana Silva de Jesus 

c)  Secretaria de Assistência Social 
- Titular:  Andréa Aparecida Barreto dos Santos 
- Suplente:  Luana Pinto Moraes 

d) Secretaria de Educação 
- Titular:  Marta do Nascimento Bicho Freitas
- Suplente:  Tatiana Regina Joana Ferreira dos Santos

e) Secretaria de  Finanças   
- Titular:  Thaiane Evelin de Oliveira Veloso 
- Suplente:  Jemilson dos Santos

f) Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos
- Titular:  Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena
- Suplente: Vânia Maria Moreira Miguel

g) Secretaria de Obras e Planejamento
- Titular:  Caroline de Paula Silva Cândido 
- Suplente:  Maria Cleide S. C. dos Santos  

h)  Secretaria de Segurança Pública 
- Titular: José Ouverney Junior  
- Suplente:  Cícero Machado   

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
- Titular:  Adriano Augusto Zanotti
- Suplente:  Andréa Salgado de Azevedo Gonçalves

b) Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba
- Titular:  Raquel de Oliveira Dias
- Suplente:  Jéssica Ayanne Alves Muassab Fernandes

c) Casa Transitória
- Titular:   Rodolfo Brockhoff 
- Suplente:   Leandro da Silva Carneiro

d) Lar da Criança Irmã Julia
- Titular:  Ana Luíza Guedes Cesário 
- Suplente:  Érika R. Bauer Hernandes dos Santos 

e) Associação para Auxílio da Criança e do Adolescente – Projeto Crescer
- Titular:  Bethi dos Santos Moreira
- Suplente: Carmen Oliveira Paresque

f) APAE de Pindamonhangaba
- Titular:  Jéssica Sant’Anna Batista dos Santos Telles
- Suplente:  Gabriela Viana dos Santos

g) Liceu Coração de Jesus – Instituto Profi ssional Salesiano
- Titular:  Mayara Costa Faria
- Suplente:  Giuliana Bastos Falconele dos Santos 
h) Coalizão 
- Titular:  Julia Stefanie dos Santos 
- Suplente:  Izabela Honório Monteiro 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 
de junho de 2023.

Pindamonhangaba, 06 de julho de 2023.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 06 de julho de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

                                RESOLUÇÃO Nº 147, DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a escolha do “Programa Educação para o Trabalho – Projeto Aprendiz na Empresa”, 
previamente aprovado por meio do Edital FUMCAD, para inscrição junto ao Edital Fundos da Infância 
e Adolescência 2022 – Fia Itaú Social, visando o repasse de recursos para fi nanciamento do projeto.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições 
estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991,
Considerando exigência do Edital Fundos da Infância e Adolescência 2023 – Fia Itaú Social,
Considerando a deliberação da 9ª Reunião Ordinária, ocorrida em 29 de junho de 2023;

RESOLVE :

Art. 1º - Apresentar o “Projeto Aprendiz na Empresa: Iniciativa do Programa Educação para o Tra-
balho”, elaborado pela entidade IA3 – Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano a Artes e 
Aprendizagem e, previamente aprovado pelo Edital FUMCAD 2023, para participação e apresenta-
ção de proposta em atendimento ao Edital Fundos da Infância e Adolescência 2023 – Fia Itaú Social, 
visando o repasse de recursos para fi nanciamento do projeto.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 29 de junho de 2023. 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA - Gestão 2023/2025


